
A Comissão de Cons-
tituição, Legislação 
e Justiça (CCLJ) 

aprovou, ontem, uma me-
dida apresentada pelo Go-
verno do Estado para ten-
tar reduzir a aglomeração 
de usuários no transporte 
público. O Projeto de Lei 
(PL) nº 2195/2021 permi-
te que o Poder Executi-
vo aumente o orçamento 
destinado ao Consórcio 
de Transportes da Região 
Metropolitana do Recife 
(CTM) em até 70%, por 
meio de decreto.

Na justificativa da ma-
téria, argumenta-se que, 
no atual cenário econômi-
co decorrente da pandemia 
de Covid-19, o transporte 
coletivo atende atualmen-
te menos de 60% das pes-
soas que o utilizavam até 
março de 2020. Assim, o 
incremento no subsídio 
seria importante para ga-
rantir a sustentabilidade 
e reduzir a pressão sobre 
o sistema, viabilizando a 
circulação de ônibus com 
menos passageiros e des-
contos em horários de me-
nor demanda.

O Governo Estadual 
cita, ainda, os gastos das 
empresas com pessoal 
para ordenamento de fi-
las, reforço na higieni-
zação, oferta de insumos 
sanitários à população e 
distribuição de máscaras. 
“O propósito é reduzir a 
aglomeração de usuários 
do Sistema de Transporte 
Público da RMR. É um 
desafio que vem sendo 
enfrentado nacionalmen-
te, por todos os Estados”, 
explicou o relator da pro-
posta, deputado Aluísio 
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Justiça autoriza recursos extras 
para transporte público da RMR

PROPOSTA - “É um desafi o que vem sendo enfrentado 
nacionalmente”, explicou o relator, Aluísio Lessa

CESTA BÁSICA - “Valor fi nal dos produtos possui condicionantes 
como safra, tributação e estoques”, disse Borges 
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Objetivo do Estado é tentar reduzir aglomeração de usuários do sistema

Lessa (PSB).
No mesmo encontro, 

os parlamentares deram 
aval ao PL nº 1739/2021, 
de iniciativa do deputado 
Romero Sales Filho (PTB), 
que obriga as empresas de 
transporte rodoviário inter-
municipal a fornecer infor-
mações sobre a operação 
de cada linha de ônibus. 
Conforme o texto, mo-
difi cado por meio de um 
substitutivo da Comissão 
de Administração Pública, 
as companhias terão que 
dizer, sob pena de multa, 
quantos veículos circulam 
diariamente por rota e nos 
horários de pico. 

Esses dados deverão 
ser comunicados à Em-
presa Pernambucana de 
Transporte Intermunicipal 
(EPTI) que, por sua vez, 
disponibilizará o conteúdo 
na internet em até cinco 
dias úteis. “Busca-se in-
formar melhor o público 
e contribuir com a fi scali-

zação. As pessoas poderão 
saber se o que foi prome-
tido está sendo cumprido”, 
avaliou o deputado Tony 
Gel (MDB), ao dar seu pa-
recer.
Aൽංൺආൾඇඍඈ - O colegia-
do também discutiu outros 
projetos relacionados à 
pandemia, mas que tive-
ram a votação adiada após 
pedidos de vista. Um deles 
proíbe o aumento arbitrá-
rio dos preços de produtos 
da cesta básica durante 
períodos de calamidade 
pública, pandemia ou al-
guma outra grave circuns-
tância de comoção social. 
Embora tenha dado voto 
favorável, o relator, depu-
tado Antônio Moraes (PP), 
alertou para o risco de a 
medida levar a políticas de 
controle de preços.

Os deputados Joaquim 
Lira (PSD) e Priscila Krau-
se (DEM) sustentaram que 
a lei federal do Código 
de Defesa do Consumi-

dor (CDC) já defi ne como 
prática abusiva a elevação 
de preço sem justa causa. 
Tony Gel e o presidente da 
CCLJ, deputado Waldemar 
Borges (PSB), assinalaram 
que o valor fi nal dos pro-
dutos possui condicionan-
tes como safra, tributação 
e estoques do governo. 
O pedido de vista foi fei-
to pelo deputado Isaltino 
Nascimento (PSB).

Após alterações feitas 
na Comissão de Cidadania 
pelo mandato coletivo Jun-
tas (PSOL), autor da ma-
téria, o PL nº 1010/2020 
voltou a ser analisado na 
CCLJ. A proposição sus-
pende o cumprimento de 
mandados de reintegração 
de posse, despejos e re-
moções durante a pande-
mia. Um pedido de vista 
conjunto, realizado pelos 
deputados Antonio Coelho 
(DEM) e Aluísio Lessa, 
adiou a votação.

Antes, houve questio-

namento do relator, An-
tônio Moraes, ao uso do 
termo “por tempo indeter-
minado” no texto. Segundo 
a deputada Jô Cavalcanti, 
titular do mandato psolis-
ta, a expressão já foi su-
primida. Ela ainda fez um 
apelo pela votação da pro-
posta, diante da iminência 
de pessoas serem forçadas 
a morar nas ruas em plena 
crise sanitária.

O deputado Alberto 
Feitosa (PSC) defendeu o 
aprofundamento do deba-
te sobre os efeitos de uma 
norma como essa com ór-
gãos como Defensoria Pú-
blica e Ministério Público 
de Pernambuco (MPPE). 
Já Aluísio Lessa e Antonio 
Coelho salientaram que um 
projeto semelhante está em 
discussão no Congresso 
Nacional, já tendo sido 
aprovado pela Câmara dos 
Deputados.
Fඈ඀ඈඌ - Também ontem, 
a Comissão de Justiça aca-

tou o PL nº 2179/2021, de 
Antônio Moraes, que pre-
tende adiar para janeiro 
de 2030 a aplicação da lei 
estadual que proíbe alguns 
artefatos pirotécnicos de 
efeito sonoro ruidoso. A 
matéria, promulgada no 
último dia 8 de abril, deve 
entrar em vigor 90 dias 
após a publicação.

Relator da proposição, 
o deputado Diogo Mora-
es (PSB) chamou atenção 
para os impactos em festas 
e eventos tradicionais da 
cultura pernambucana e no 
setor de turismo. E defen-
deu que os fabricantes de 
fogos de artifício tenham 
mais tempo para se adaptar 
às mudanças. 

Por outro lado, o depu-
tado João Paulo (PCdoB) 
votou contra, argumentan-
do prejuízos ambientais 
e à saúde causados pelos 
estampidos. O comunis-
ta também pediu vista do 
projeto de Alberto Feitosa 
que obriga candidatos de 
concursos e empregos pú-
blicos a serem submetidos 
a exames toxicológicos.

A CCLJ ainda deu aval 
ao PL nº 2075/2021, que 
trata da Reforma Adminis-
trativa do MPPE. O relator, 
Aluísio Lessa, apresentou 
emenda supressiva retiran-
do trechos que ampliavam 
de 15 para 30 dias os pe-
ríodos de licença médica 
mediante atestado, antes 
de análise pela junta médi-
ca oficial. “Os servidores 
do Ministério Público não 
podem criar regras espe-
ciais, autônomas, quanto 
à licença, diferentes das 
dispostas no Estatuto do 
Servidor Público, a que 
são subordinados”, frisou 
o socialista.
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LEI Nº 17.274, DE 21 DE MAIO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor
de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de
assegurar ao consumidor o direito à informação
clara e expressa sobre eventual inexistência de
assistência técnica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºA Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 60-A. O consumidor tem direito à informação clara, adequada e antecipada sobre eventual inexistência de assistência técnica,
na localidade da aquisição, para o produto ou serviço ofertado. (AC) 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, na
Faixa Pecuniária A, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 21 de maio do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA - AVANTE

(REPUBLICADA)

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E
PARTICIPAÇÃO POPULAR

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 13/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Titulares: Pastor Cleiton Collins (PP),
Clarissa Tércio (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) e João Paulo (PC do B) e na ausência destes, os Deputados: Adalto Santos (PSB),
Dulcicleide Amorim (PT), Joel da Harpa (PP), Manoel Ferreira (PSC) e William Brígido (PRB), para se fazerem presentes à Reunião
Extraordinária nº 13, a ser realizada no dia 26 de maio de 2021, às 16h00, em plataforma remota, nos termos da Resolução nº 1.667,
de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. Estarão em pauta as seguintes matérias:

1. DISTRIBUIÇÃO

1.1 Projeto de Lei Ordinária nº 2245/2021, de autoria de Dep. Adalto Santos (Ementa: Obriga escolas da Rede Pública e da Rede Privada
do Estado de Pernambuco a adotarem sistema de inclusão escolar “ABA” para crianças portadoras de autismo.).

1.2 Projeto de Lei Ordinária nº 2246/2021, de autoria de Dep. Isaltino Nascimento (Ementa: Institui diretrizes para a instituição da Política
Estadual de Incentivo ao Afroempreendedor e dá outras providêndias.).

1.3 Projeto de Lei Ordinária nº 2251/2021, de autoria de Dep. Joel da Harpa (Ementa: Inclui os propagandistas e vendedores de produtos
farmacêuticos como grupo prioritário, na fase 1, do Programa Emergencial de vacinação para o combate e erradicação da Covid-19, no
âmbito do Estado de Pernambuco.).

1.4 Projeto de Lei Ordinária nº 2252/2021, de autoria de Dep. Fabrizio Ferraz (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes,
a fim de revogar dispositivo desta Lei.).

1.5 Projeto de Lei Ordinária nº 2254/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Autoriza, através de convênios, a adoção de
medidas de segurança para instituições de ensino na forma em que especifica e determina providências.).

1.6 Projeto de Lei Ordinária nº 2255/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Estabelece diretrizes para política de diagnóstico e
tratamento da depressão pós-parto no sistema de saúde da rede pública e privada estadual, e dá outras providências.).

1.7 Projeto de Lei Ordinária nº 2256/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Dispõe sobre exame oftalmológico e a doação de
óculos aos estudantes da rede pública estadual ao retornarem as aulas presenciais no Estado.).

1.8 Projeto de Lei Ordinária nº 2257/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Define o prazo máximo para realização de exames
específicos.).

1.9 Projeto de Lei Ordinária nº 2258/2021, de autoria de Dep. Teresa Leitão (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvolvimento
e Apoio às Atividades das Mulheres Marisqueiras, em Pernambuco.).

1.10 Projeto de Lei Ordinária nº 2260/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Cria o Programa Fique Atento, Pode Ser Câncer
na Rede Estadual de Saúde e dá outras providências.).

1.11 Projeto de Lei Ordinária nº 2264/2021, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Institui o Programa de reabilitação da COVID-
19 no Estado de Pernambuco e dá outras providências.).

1.12 Projeto de Lei Ordinária nº 2265/2021, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Cria o programa estadual para o incentivo à
utilização da musicoterapia como tratamento terapêutico complementar de pessoas com deficiência, síndrome e/ou transtorno do espectro
autista (TEA).).

1.13 Projeto de Lei Ordinária nº 2266/2021, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Estabelece a prioridade para lactantes, com ou
sem comorbidades, no Plano Estadual de Imunização contra a COVID-19.).

1.14 Projeto de Lei Ordinária nº 2267/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.903, de 3 de junho de
2020, que assegura o atendimento prioritário de idosos e demais pessoas consideradas grupo de risco do Covid-19 pelas instituições
financeiras, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, a fim de ampliar os
seus efeitos para estabelecimentos públicos ou privados com ampla circulação e aglomeração de pessoas.).

1.15 Projeto de Lei Ordinária nº 2268/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Assegura atendimento especializado no
âmbito dos órgãos permanentes do Sistema de Segurança Pública do Estado de Pernambuco e dá outras providências.).

1.16 Projeto de Lei Ordinária nº 2270/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Assegura às gestantes, puérperas e
lactantes o direito à prioridade na imunização (vacinação) contra doenças infectocontagiosas e dá outras providências.).

2. DISCUSSÃO

2.1 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 0952/2020, de
autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Estabelece penalidades administrativas aos torcedores infratores e aos clubes de futebol cuja
torcida praticarem crime de racismo em estádios do Estado de Pernambuco.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 0979/2020, de autoria de Dep.
João Paulo Costa (Ementa: Institui diretrizes para o combate ao assédio e a violência sexual contra as mulheres nos estádios de futebol do
Estado de Pernambuco e dá outras providências.) e Projeto de Lei Ordinária nº 1541/2020, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa:
Dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis em razão de atos de discriminação ou ofensivos contra a mulher praticados em
estádios de futebol, ginásios e demais locais onde são realizados eventos esportivos, no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.2 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1735/2021, de
autoria de Dep. Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Código “Sinal Vermelho”, como medida de
combate e prevenção à violência doméstica e familiar contra a mulher.).
Relatoria: Dep. Clarissa Tércio

2.3 Subemenda Modificativa 01/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021, de autoria de Dep. Romero Sales Filho (Ementa: Altera a
Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado
de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar a permanência de acompanhantes a pacientes com transtorno do espectro
autista – TEA, em unidades de terapia intensiva (UTI) dos hospitais, unidades de pronto atendimento (UPA), maternidades e demais
instituições hospitalares de atendimento nas redes pública e privada do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. Clarissa Tércio 

2.4 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1746/202, de autoria
de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor
de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de assegurar que o consumidor terá direito a
receber outro produto idêntico ou similar, à sua escolha, caso compre produto com prazo de validade vencido.).
Relatoria: Dep. Clarissa Tércio

2.5 Subemenda Modificativa 01/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1921/2021, de autoria de Dep. Roberta Arraes (Ementa: Dispõe sobre
o incentivo, através de campanhas informativas com afixações de cartazes nos salões de belezas e lojas de produtos para cabelereiros e
tratamentos capilares, dos programas de doações de cabelos para pacientes em tratamento de câncer, no âmbito do Estado de Pernambuco,
e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.6 Projeto de Lei Ordinária nº 1934/2020, de autoria de Dep. Eriberto Medeiros (Ementa: Altera a Lei nº 16.272, de 22 de dezembro de
2017, que institui o Programa de Acesso ao Ensino Superior, a fim de incluir os idosos no rol de beneficiários da reserva de bolsas ofertadas
pelo Programa de Acesso ao Ensino Superior.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento.

2.7 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1997/2021, de
autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar os bares, restaurantes e
estabelecimentos similares a informar a utilização de produtos análogos ao queijo, requeijão ou outros lácteos no preparo de alimentos.).
Relatoria: Dep. William Brígido.

2.8 Projeto de Lei Ordinária nº 2020/2021, de autoria de Dep. Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 16.159, de 6 de outubro de
2017, que obriga os estabelecimentos privados a inserirem a “fita quebra-cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do
Espectro Autista, nas placas que sinalizam as prioridades legais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria
da Deputada Simone Santana, a fim de dispor sobre a inserção do referido símbolo nas placas sinalizadoras das vagas de estacionamento
destinadas às pessoas com deficiência.).
Relatoria: Dep. Clarissa Tércio.

Recife, 24 de maio de 2021.

Deputada JUNTAS
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

Ofício nº 00016/2021 – TCE-PE/PRES/GLEG
Recife, 19 de maio de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa augusta Assembleia Legislativa do Estado o Projeto de Lei Ordinária, em anexo,
de autoria deste Tribunal de Contas do Estado, em conformidade com os arts. 19 e 20 da Constituição do Estado de Pernambuco.

A proposição dispõe sobre a autorização para que o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), sem aumento de
despesa, possa transformar funções gratificadas e cargos comissionados de sua estrutura organizacional e também promover alterações nas
áreas de atividades dos cargos vagos.

Cumpre ressaltar que o precitado Projeto de Lei é imprescindível para este TCE-PE, pois tem por finalidade autorizar a utilização
de meios gerenciais para uma melhor persecução do interesse público, em face das naturais modificações das necessidades administrativas
quanto ao emprego dos seus recursos humanos.

Com efeito, a norma que se propõe alterar exige que as transformações nas áreas de atividade sejam feitas apenas por lei,
ocasionando um grave e indesejado engessamento na atuação da administração do TCE-PE, vulnerando, inclusive, o princípio constitucional
da eficiência, uma vez que a necessidade de ontem – de mais auditores da área de contas, exempli gratia – pode não ser equivalente à

Ofício

Edital

Lei

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado
Aglailson Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário,
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Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas
Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa
Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de
Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas -
Enoelino Magalhães Lyra Filho; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente
Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional -
Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Renildo Alves de Barros
Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de
Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos;
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito
Cavalcanti;  Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do Departamento
de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela
Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera
(Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, Antonio
Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107.
PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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necessidade de amanhã – de mais auditores de tecnologia da informação ou da área de saúde. Da mesma forma, a transformação de cargos
comissionados e de funções gratificadas, por ato próprio, sem aumento de despesa, permitem a adaptação da estrutura de cargos às
necessidades reais e atuais desta Corte.

É importante destacar que tais autorizações não implicam aumento da despesa com a folha de pagamento de pessoal, pelo
contrário, evitam que sejam criados novos cargos para atender demandas específicas, pois viabilizam a transformação dos já existentes e
vagos, contribuindo para alcançar o indispensável equilíbrio das contas públicas submetidas à gestão fiscal deste TCE-PE.

Por derradeiro, solicito de Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os valorosos préstimos no sentido de que o Projeto de Lei
anexo se processe em regime de urgência, tendo em vista, como já reportado, a sua relevância para este TCE-PE.

Atenciosamente,

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Eriberto Medeiros Ofício nº 00016/2021 – TCE-PE/PRES/GLEG
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco
Rua da Aurora, 631, Boa Vista, Recife-PE 50050-000

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002271/2021

Autoriza o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco (TCE-PE) a transformar funções
gratificadas e cargos comissionados de sua
estrutura organizacional e a promover alterações
nas áreas de atividades dos cargos efetivos vagos,
sem aumento de despesa.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco fica autorizado a transformar, por ato próprio, sem aumento de despesa,
no âmbito de suas competências, as funções gratificadas e os cargos comissionados de sua estrutura organizacional, vedada a
transformação de função em cargo ou cargo em função.

Art. 2º As áreas de atividade dos respectivos cargos de provimento efetivo que se encontrem vagos poderão ser alteradas por
Resolução, sem aumento de despesa, observados os seguintes requisitos:

I - inexistência de concurso público em andamento, assim considerado aquele cujo edital de abertura tenha sido publicado e o de
homologação do resultado ainda não tenha sido publicado na imprensa oficial; ou

II - existindo concurso público com prazo de validade em vigor, tenham sido totalmente preenchidas as vagas previstas no edital.

Parágrafo único. O TCE-PE poderá criar novas especialidades e áreas de atividade para atender às necessidades do serviço.

Art. 3º O Anexo I da Lei nº 12.595, de 4 de junho de 2004, passa a vigorar com a redação do Anexo Único desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS, em 24 de Maio de 2021.

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Presidente

Às 1ª, 2ª, 3ª comissões.

PARECER Nº 005632/2021
TRAMITAÇÃO CONJUNTA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1711/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS,
COM O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2036/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

TRAMITAÇÃO CONJUNTA, CONFORME ART. 219
DO REGIMENTO INTERNO. PROPOSIÇÕES QUE
ALTERAM O CÓDIGO ESTADUAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR DE PERNAMBUCO. CÓPIA DO
TERMO DE GARANTIA. DIREITO DO
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE (ART. 24, V, CF/88).
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGÂNICA.
DIREITO FUNDAMENTAL E PRINCÍPIO DA
ORDEM ECONÔMICA. ART. 5º, XXXII C/C ART.
170, V, DA CF. PELA APROVAÇÃO, COM
SUBSTITUTIVO DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 1711/2021, de
autoria do Deputado Eriberto Medeiros, alterando a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar o fornecedor a enviar em
meio eletrônico o termo de garantia e a chave de acesso da NF-e, enquanto durar o prazo de garantia contratual.
Posteriormente, foi publicado o Projeto de Lei Ordinária nº 2036/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, também alterando
o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de
assegurar ao consumidor à obtenção de cópia de contratos, termos de garantia, comprovantes de pagamento, notas fiscais e outros
documentos inerentes à relação de consumo, durante o prazo de vigência do contrato e/ou do prazo de garantia dada ao consumidor, ou
seja, em sentido bastante semelhante ao do PL 1711/2021.
Nos termos do parágrafo único do art. 219, do Regimento Interno desta Casa, as Proposições devem tramitar conjuntamente, uma vez que
objetivam regulamentar matéria conexa, com o mesmo objetivo, apesar da abrangência maior de uma delas.
Os Projetos de Lei em referência tramitam pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

As proposições vêm arrimadas no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado, não havendo, portanto, vício de iniciativa.
A matéria ora analisada se insere na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre produção e
consumo e responsabilidade por dano ao consumidor, nos termos do art. 24, V, VIII, da Lei Maior; in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...];

V - produção e consumo;
[...]

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico; [...]

Sobre a competência legislativa dos Estados-membros, assim leciona Pedro Lenza, in verbis :

“7.5.3.2. Competência legislativa
Como a terminologia indica, trata-se de competências, constitucionalmente definidas, para elaborar leis.
Elas foram assim definidas para os Estados-membros:
- Expressa: art. 25, caput > qual seja, como vimos, a capacidade de auto-organização dos Estados-membros, que se regerão
pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios da CF/88;
- Residual (remanescente ou reservada): art. 25, § 1.º > toda competência que não for vedada está reservada aos Estados-
membros, ou seja, o resíduo que sobrar, o que não for de competência expressa dos outros entes e não houver vedação, caberá
aos Estados materializar;
- Delegada pela União: art. 22, parágrafo único > como vimos, a União poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões
específicas das matérias de sua competência privativa prevista no art. 22 e incisos. Tal autorização dar-se-á por meio de lei
complementar;
- Concorrente: art. 24 > a concorrência para legislar dar-se-á entre a União, os Estados e o Distrito Federal, cabendo à União
legislar sobre normas gerais e aos Estados, sobre normas específicas;” (LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado /
Pedro Lenza. 16. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2012.)

Materialmente, as proposições sub examine manifestam-se em correspondência ao papel do Estado na promoção da defesa do consumidor,
que tem status de Direito Fundamental e que também faz parte do rol de Princípios da Ordem Econômica do Brasil (art. 5º, XXXII e art. 170,
V, da CF).
Ademais, o art. 143 da Constituição Estadual preceitua que cabe ao Estado de Pernambuco promover a defesa do consumidor, mediante:
política governamental de acesso ao consumo e de promoção dos interesses e direitos dos consumidores, legislação suplementar específica
sobre produção e consumo, dentre outras formas.
Vale destacar que o art. 6º, do CDC Federal, prevê que é direito básico do consumidor a “ informação adequada e clara sobre ” os produtos
e serviços. Além disso, o art. 31, ao tratar da oferta, exige “ informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem ”.
No mais, a fim de conciliar as disposições das proposições em análise e dar maior efetividade aos Projetos, sem descurar-se do princípio da
unicidade (art. 3º, IV, da Lei Complementar nº 171, de 29 de junho de 2011), sugere-se o seguinte Substitutivo, nos termos abaixo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021, 
AOS PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS Nº 1711/2021 E 2036/2021

Altera integralmente a redação dos Projetos de Leis
Ordinárias nº 1711/2021 e 2036/2021.

Artigo Único. Os Projetos de Leis Ordinárias nº 1711/2021 e 2036/2021 passam a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar o fornecedor a enviar em meio eletrônico
o termo de garantia, a chave de acesso da NF-e e outros documentos legais, enquanto durar o prazo de garantia contratual.

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

‘Art. 14-A. O fornecedor é obrigado a enviar ao consumidor, em meio eletrônico e sem custo adicional, no prazo de 15
(quinze) dias, mediante solicitação prévia: (AC)

I - termo de garantia do produto ou serviço; (AC)

II - chave de acesso da NF-e (nota fiscal eletrônica); e (AC)

III - outros documentos legais inerentes à relação de consumo. (AC)

§ 1º A critério do fornecedor, o termo de garantia pode ser entregue em meio físico. (AC)

§ 2º O direito de que trata o caput poderá ser exercido pelo consumidor enquanto durar o prazo de garantia do produto ou
serviço, seja a legal, a estendida ou a adquirida. (AC)

§ 3º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas Faixas
Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código. (AC)’

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação.”

Posta a questão nestes termos, opina o relator pela aprovação dos Projetos de Leis Ordinárias nº 1711/2021 e 2036/2021, de autoria dos
Deputados Eriberto Medeiros e Delegada Gleide Ângelo, analisados conjuntamente, de acordo com o parágrafo único do art. 219, do
Regimento Interno, na forma do Substitutivo acima proposto.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante das consideras expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-assinados, opina
pela aprovação dos Projetos de Leis Ordinárias nº 1711/2021 e 2036/2021, de autoria dos Deputados Eriberto Medeiros e Delegada Gleide
Ângelo, nos termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Antônio MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005633/2021
SUBSTITUTIVO Nº 02/2021, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
1739/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO .

PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DISPÕE SOBRE
A DISPONIBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO
QUANTITATIVO OPERACIONAL EM CADA LINHA
DE ÔNIBUS, NO QUE TANGE AO TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. SUBSTITUTIVO
DE OUTRA COMISSÃO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA MATERIAL E LEGISLATIVA DOS
ESTADOS-MEMBROS PARA EXPLORAR OS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
(ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
VIABILIDADE DA INICIATIVA PARLAMENTAR.
OBRIGAÇÃO COMPATÍVEL COM DEVER GERAL
DE PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE E
TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 02/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1739/2021, de autoria
do Deputado Romero Sales Filho, com o intuito de aprimorar a redação do substitutivo anterior.
Em especial, o substitutivo em análise modifica o § 1º do Substitutivo nº 01/2021 a fim de exigir que os delegatários do serviço de transporte
intermunicipal de passageiros informem à EPTI acerca do seu quantitativo de veículos.
O projeto de lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, inciso III, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, não
estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado.

Pareceres
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Da análise do texto do Substitutivo, verifica-se que as alterações promovidas não incidem em vícios de inconstitucionalidade, de ilegalidade
ou de antijuridicidade.
Em verdade, o objetivo do Substitutivo apresentado pela Comissão de Administração Pública é facilitar a operacionalização da lei, ao exigir
o envio das informações pertinentes à EPTI, pelas delegatárias do serviço público.
Destarte, pelos mesmos fundamentos da aprovação da proposta original, não se observa óbice à aprovação do Substitutivo nº 02/2021.
Reproduz-se, assim, a motivação constante do parecer original.
Em relação à possibilidade de exercício da competência legislativa na esfera estadual, cumpre esclarecer que, ainda que não exista no texto
constitucional comando expresso, infere-se que cabe aos Estados-membros a competência para explorar e disciplinar os serviços de
transporte intermunicipal em face da chamada competência residual (art. 25, § 1º, da Constituição Federal).
No mesmo sentido é a orientação adotada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 229 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. ARTIGO 30, V DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. TRANSPORTE GRATUITO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. POLICIAIS CIVIS. DIREITO
ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os Estados-membros são competentes para explorar e regulamentar a prestação de serviços
de transporte intermunicipal. 2. Servidores públicos não têm direito adquirido a regime jurídico. Precedentes. 3. A prestação de
transporte urbano, consubstanciando serviço público de interesse local, é matéria albergada pela competência legislativa dos
Municípios, não cabendo aos Estados-membros dispor a seu respeito. 4. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado
parcialmente procedente. (ADI 2349, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 14-10-2005 PP-
00007 EMENT VOL-02209-01 PP-00125 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 46-53)

Portanto, de uma forma geral, não existe óbice ao tratamento normativo do tema na linha preconizada pelo projeto em análise.
Destacamos que as alterações empreendidas pelo substitutivo dizem respeito ao mérito da proposição e, por isso, deve-se prestigiar o
entendimento das demais Comissões Temáticas, que possuem especialização em suas respectivas áreas.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2021, de autoria da Comissão de Administração
Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1739/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 1739/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005634/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1832/2021
AUTORIA: DEPUTADA FABÍOLA CABRAL

PROPOSIÇÃO QUE INSTITUI E DEFINE
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA PÚBLICA
“MENSTRUAÇÃO SEM TABU” DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MENSTRUAÇÃO
E A UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO A
ABSORVENTES HIGIÊNICOS, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS (ART. 25, § 1º, CF/88). DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA (ART. 1º, III DA CF/88).
PRECENTE DESTA CCLJ. PELA APROVAÇÃO,
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO
PELO RELATOR.

1. RELATÓRIO

É submetido a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
(PLO) nº 1832/2021, de autoria da Deputada Fabíola Cabral, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem
Tabu” de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências
correlatas.
O Projeto em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre a
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, uma vez que o deputado estadual detém competência para apresentar projetos de lei ordinária.
De partida, registre-se que esta Comissão, por meio do Parecer nº 4352/2020, aprovou, nos termos do Substitutivo apresentado, os PLOs
nº 1523/2020 e 1524/2020, os quais estabeleciam diretrizes para as campanhas públicas de combate ao racismo.
Ora, os fundamentos jurídicos que subsidiaram a aprovação dos projetos mencionados, com as devidas adequações, são indicativos que a
proposição ora analisada também encontra supedâneo para a sua aprovação, pois todas têm o objetivo de estabelecer diretrizes para a
atuação do Poder Público, sem adentrar em ações concretas ou esmiuçar atribuições de órgãos públicos.
Nesse contexto, louva-se a fundamentação jurídica utilizada no parecer mencionado para entabular a presente fundamentação, conforme
exposto a seguir.
É de bom tom, em breve definição, destacar que as políticas públicas são tidas como “programas de ação governamental visando a coordenar
os meios à disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente
determinados. ” (BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas . São Paulo: Saraiva, 2006, p. 241).
Nesse contexto, é possível inferir que o PLO 1832/2021 trata essencialmente de política pública, a qual deve guardar observância com as
demais regras de repartição constitucional de competências e hipóteses de iniciativa reservada ou privativa.
Nesse particular, destaca-se que a proposição possui algumas disposições que vão de encontro às regras de repartição de competências
constitucionais. Todavia, tais disposições serão suprimidas na sugestão de substitutivo adiante destacada. Logo, tem-se o seguinte
substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1832/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1832/2021, de autoria da Deputada
Fabíola Cabral.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1832/2021, de autoria da Deputada Fabíola Cabral, passa a ter a seguinte redação:

Institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a Menstruação, bem
como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos.

Art. 1º Fica instituída a Política Pública de Conscientização sobre a Menstruação, bem como sobre a importância da
universalização do acesso a absorventes higiênicos.

Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como objetivo a plena conscientização acerca da menstruação, assim como o sobre
a importância do acesso aos absorventes higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, e visa, em especial:

I - à aceitação do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo;

II - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da menstruação;

III – à conscientização sobre direito à universalização do acesso a absorventes higiênicos, a todas as mulheres, durante o ciclo
menstrual.

Art. 3º A Política “Menstruação Sem Tabu” de que trata esta Lei consiste nas seguintes diretrizes básicas:

I – autorizar o desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, que
visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito, em torno da menstruação;

II - incentivar palestras e cursos em todas as escolas, nos quais abordem a menstruação como um processo natural do corpo
feminino, com vistas a evitar e combater a evasão escolar em decorrência dessa questão;

III – autorizar a elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o tema “Menstruação Sem Tabu”, voltado
a todos os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar a questão e combater o preconceito;

IV – incentivar a realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos,
visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais; e

V - incentivar a criação de cooperativas, microempreendedores individuais e pequenas empresas que fabriquem absorventes
higiênicos de baixo custo.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Então, o Projeto de Lei em análise tão somente relaciona diretrizes, objetivos, princípios e ações prioritárias a serem adotadas acerca a
conscientização sobre a menstruação e universalização do acesso a absorventes higiênicos.
A implantação, a coordenação e o acompanhamento da política pública, quando for implementada, ainda ficarão a cargo do órgão
competente do Poder Executivo, como não poderia deixar de ser, a quem incumbirá, também, promover concretamente as ações previstas
nas proposições, mediante conveniência e oportunidades administrativas.
Tampouco incorre em aumento de despesa no âmbito do Poder Executivo, após as modificações sugeridas acima, de modo que não resta
caracterizada afronta ao disposto no art. 19, §1º, II, da Constituição do Estado de Pernambuco.
Por ser a Função Legislativa atribuída, de forma típica, ao Poder Legislativo, as hipóteses de iniciativa privativa do Governador são taxativas
e, enquanto tais, são interpretadas restritivamente. Sobre o tema:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na
medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma
constitucional explícita e inequívoca” (STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001 (original
sem grifos).

“(...) uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder Executivo, no âmbito estadual, pode resultar no esvaziamento
da atividade legislativa autônoma no âmbito das unidades federativas.” (STF - ADI: 2417 SP, Relator: Min. Maurício Corrêa, Data
de Julgamento: 03/09/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 05-12-2003)

Desse modo, não estando a matéria no rol das afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado, franqueia-se ao parlamentar a
legitimidade subjetiva para deflagrar o correspondente processo legislativo. Infere-se, portanto, que não há vício de iniciativa na proposição
ora analisada, desde que incorporadas as devidas alterações propostas.
Sob o prisma da competência formal orgânica, a proposição em apreço encontra fundamento na competência residual dos estados membros,
nos termos do art. 25, § 1º, da Carta Magna.
No que tange à constitucionalidade material, frise-se que há total consonância com os preceitos constitucionais, conforme art. 1º, III da Carta
Magna:

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
..................................................................................................................................................................

III - a dignidade da pessoa humana;
..............................................................................................................................................................”

Assim, o parecer do Relator é pela aprovação do Projetos de Lei Ordinária nº 1832/2021, de iniciativa da Deputada Fabíola Cabral, nos
termos do substitutivo proposto.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projetos de Lei Ordinária nº 1832/2021, de iniciativa da Deputada Fabíola Cabral, nos
termos do substitutivo proposto.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Antônio MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005635/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1932/2021
AUTORIA: DEPUTADA FABÍOLA CABRAL

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 12.801, DE
9 DE MAIO DE 2005, QUE CRIA O PROGRAMA
BOMBEIRO PROFESSOR, ORIGINADO DE
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA DEPUTADA
CARLA LAPA, A FIM DE APERFEIÇOAR
DISPOSITIVOS DESTA LEI. DIREITO SOCIAL À
EDUCAÇÃO (ART. 6º DA CF/88). COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE DOS ESTADOS
PARA DISPOR SOBRE EDUCAÇÃO (ART. 24, IX,
CF/88). COMPETÊNCIA MATERIAL COMUM (ART.
23, V, CF/88). PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1932/2021, de autoria da
Deputada Fabíola Cabral, que busca alterar a Lei nº 12.801, de 9 de maio de 2005 (que que cria o programa Bombeiro Professor), com o
fito de levar orientação sobre prevenção de acidentes domésticos para, além das escolas, os lares de idosos, as creches e os hospitais.
O Projeto de Lei em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III do art. 223 do Regimento Interno.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A Proposição tem como base o art. 19, caput, da Constituição Estadual, e o art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez que o
Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projeto de lei ordinária.
Não existe óbice para a deflagração do processo legislativo pela via parlamentar, uma vez que o objeto do Projeto de Lei em comento não
se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa do Governador do Estado constantes no art. 19, § 1º, da Constituição Estadual.
Registre-se, inicialmente, que a educação, onde se incluem as orientações para a prevenção da ocorrência de acidentes domésticos, é um
dos direitos sociais elencados no caput do art. 6º, da Constituição da República:

Art. 6º São direitos sociais a educação , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Ademais, a matéria se insere na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para dispor sobre educação
e ensino, nos termos do art. 24, IX, da Carta Magna. Além de constituir competência material comum de todos os entes federados
proporcionar meios de acesso à educação e à cultura, conforme art. 23, V, da Constituição Federal.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação , à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
[...]

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

IX - educação, cultura , ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

Percebe-se, portanto, que a proposição se adequa formal e materialmente aos preceitos constitucionais vigentes.
Feitas essas considerações, o parecer do relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1932/2021, de autoria da Deputada
Fabíola Cabral.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1932/2021, de autoria da Deputada Fabíola Cabral.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio Lessa

Alberto FeitosaRelator(a) Antonio Coelho

PARECER Nº 005636/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2031/2021
AUTORIA: DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO

PROPOSIÇÃO QUE Cria a Campanha Estadual de
Antipichação. RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO.
NOVAS ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃO ESTADUAL.
POSSÍVEL AUMENTO DE DESPESA NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL SUBJETIVA. PRECEDENTES DESTA
CCLJ. DATA COMEMORATIVA. ALTERAÇÃO DO
CALENDÁRIO OFICIAL. PELA APROVAÇÃO,
CONFORME SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária nº 2031/2021, de autoria do Deputado William Brigido, que pretende instituir a Campanha Estadual de Antipichação no âmbito do
Estado de Pernambuco. 
O projeto de lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme estabelece o art. 223, inciso III, do
Regimento Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
De início, é preciso analisar a proposta sob a perspectiva das regras de iniciativa dos projetos de lei. Isso porque a proposição em cotejo
intenta criar programa a ser executado pelo Poder Executivo, ainda que em parceria com a iniciativa privada. Nesse sentido, embora a
proposição não indique expressamente as competências, as funções previstas recairão sobre órgãos integrantes da Administração Pública.
Neste caso, a iniciativa para legislar é privativa do Governador do Estado, a quem cabe exercer a direção superior da Administração Estadual
e dispor sobre sua organização, estrutura e atribuições. Ademais, a implementação da campanha, por certo, ensejará o aumento de despesa
e impacto direto no orçamento daquele Poder.
A partir disso, a Corte Suprema entende que, em hipóteses assim, há “reserva de administração” em favor do Poder Executivo, com base
em interpretação de dispositivo da Constituição Federal (com similar reproduzido na Carta Estadual):

Art. 61. […]

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI.

Em vista disso, é inconstitucional lei emanada de iniciativa do Poder Legislativo abrangendo a matéria em referência, por ofensa, ainda, ao
art. 19, § 1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual:

Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça, ao Defensor Público-Geral do Estado
e aos cidadãos, nos casos e formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre: [...]

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa pública, no âmbito do Poder Executivo; [...]

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades da administração pública;

A proposta encerra, portanto, vício de inconstitucionalidade formal subjetiva. Sobre o assunto, assim leciona Pedro Lenza, in verbis : 

“Vício formal subjetivo: o vício formal subjetivo verifica-se na fase de iniciativa. Tomemos um exemplo: algumas leis são de
iniciativa exclusiva (reservada) do Presidente da República, como as que fixam ou modificam os efetivos das Forças Armadas,
conforme o art. 61, § 1.º, I, da CF/88. Iniciativa privativa, ou melhor, exclusiva ou reservada, significa, no exemplo, ser o Presidente
da República o único responsável por deflagrar, dar início ao processo legislativo da referida matéria. Em hipótese contrária (ex.:
um Deputado Federal dando início), estaremos diante de um vício formal subjetivo insanável, e a lei será inconstitucional.”
(LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado / Pedro Lenza. 16. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2012) 

Como exemplo recente, este Colegiado, no bojo do Parecer nº 4757/2021, referente aos Projetos de Lei nº 1519/2020 (de modo análogo,
estabelece diretrizes sobre a Campanha de Combate aos Golpes Financeiros praticados contra Idosos) e nº 1574/2020, vislumbrando vícios
de igual natureza, optou pela apresentação de Substitutivo, convertendo as proposições em alteração da Lei que institui o Calendário Oficial.

Desta feita, é então sugerida a conversão da proposição em estudo, de acordo com o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2031/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2031/2021, de autoria do Deputado
William Brigido.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que Cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
de autoria do Deputado Diogo Moraes, para instituir a Semana Estadual de Combate à Pichação.

Art. 1º Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 377-A. Última semana do mês de novembro: Semana Estadual de Combate à Pichação. (NR)

§ 1º A semana estadual prevista no caput tem por finalidade: (NR)

I - combater a poluição visual, por meio da recuperação e promoção da qualidade visual do ambiente urbano; (AC)

II - conscientizar a população sobre os prejuízos para a coletividade advindos da prática da pichação; (AC)

III - desenvolver estratégias de controle da poluição visual, com o estímulo e a divulgação de boas iniciativas relacionadas
com a promoção da qualidade visual; (AC)

IV - incentivar as práticas artísticas que, como a grafite ou a pintura mural, possam contribuir para a qualidade visual do
ambiente urbano e desestimular a prática da pichação; e (AC)

V - inserir socialmente as pessoas envolvidas com pichação. (AC) 

§ 2º A sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre a semana estadual prevista no caput , a exemplo de debates,
seminários, aulas, workshops, palestras, distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades que
contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos no presente artigo, tornando-o mais efetivo no Estado de
Pernambuco. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2021, de autoria do Deputado William
Brigido, nos termos do Substitutivo acima apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2021, de autoria do Deputado William Brigido, nos termos
do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005637/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2071/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 11.443, DE
1° DE JULHO DE 1997, QUE INSTITUI O SISTEMA
ESTADUAL DE ESPORTES E LAZER NO ESTADO
DE PERNAMBUCO, A FIM DE DETERMINAR A
ELIMINAÇÃO DAS CAUSAS DA DESIGUALDADE
DE GÊNERO E DE TODAS AS FORMAS DE
DISCRIMINAÇÃO E PRECONCEITO DE RAÇA,
COR, ETNIA, IDADE, DEFICIÊNCIA, CONDIÇÃO
SOCIOECONÔMICA, RELIGIÃO E/OU ORIGEM
NACIONAL OU REGIONAL, NO ESPORTE E
LAZER. MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
DOS ESTADOS-MEMBROS PARA DISPOR
SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
E LAZER (ARTS. 23, X; 24, IX; E 217, CAPUT E §
3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). VIABILIDADE
DA INICIATIVA PARLAMENTAR.
COMPATIBILIDADE MATERIAL COM OS
OBJETIVOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL (ART. 3°, I, III E IV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2071/2021, de
autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, que institui o Sistema Estadual de Esportes
e Lazer no Estado de Pernambuco e determina providências pertinentes, a fim de determinar a eliminação das causas da desigualdade
gênero e de todas as formas de discriminação e preconceito de raça, cor, etnia, idade, deficiência, condição socioeconômica, religião e/ou
origem nacional ou regional, no Esporte e Lazer. 
O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Sob o aspecto da constitucionalidade formal, a matéria versada no Projeto de Lei Ordinária nº 2071/2021 – diretrizes para a formulação de
políticas públicas na área de esporte e lazer com ênfase no princípio da igualdade e na inclusão de grupos vulneráveis – está amparada na
competência dos Estados-membros para promover a integração social de setores desfavorecidos e dispor sobre o incentivo ao desporto e
ao lazer. Nesse sentido, os arts. 23, inciso X; 24, inciso IX; e 217, caput e § 3º, da Constituição Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observados:
[...]

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Outrossim, revela-se viável a iniciativa parlamentar, tendo em vista que o objeto da proposição não se enquadra nas regras que exigem a
deflagração do processo legislativo pelo Governador do Estado ou por outros órgãos/autoridades estaduais (arts. 19, § 1º; 20; 45; 68,
parágrafo único, e 73-A, todos da Constituição Estadual).
Por fim, no que tange à constitucionalidade material, a proposta em apreço é compatível com os objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil previstos no art. 3º, I, III e IV, da Constituição Federal, in verbis :

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
[...]

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Isto posto, não existem vícios que possam comprometer a validade do projeto de lei em apreço.
Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2071/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.
É o Parecer do Relator.
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3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros
infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2071/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005638/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2072/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 16.713, DE
26 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE
SOBRE A DOAÇÃO E A REUTILIZAÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E EXCEDENTES DE
ALIMENTOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ORIGINADA DE
PROJETO DE AUTORIA DO DEPUTADO
ROMERO ALBUQUERQUE, A FIM DE
APERFEIÇOAR A SUA REDAÇÃO E AMPLIAR
SEUS EFEITOS ÀS INSTITUIÇÕES E
ESTABELECIMENTOS, PÚBLICOS OU
PRIVADOS, QUE ATENDEM VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, PESSOAS
INSERIDAS EM PROGRAMAS DE PROTEÇÃO
POLICIAL, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CONDIÇÃO
DE VULNERABILIDADE E GRUPOS
POPULACIONAIS ESPECÍFICOS
REFERENCIADOS PELA LEI Nº 13.494, DE 2 DE
JULHO DE 2008. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE DOS ESTADOS PARA
LEGISLAR SOBRE PRODUÇÃO E CONSUMO
(ART. 24, V, CF/88). COMPETÊNCIA MATERIAL
PARA PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL DOS
SETORES DESFAVORECIDOS (ART. 23, X,
CF/88). CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE
LIVRE, JUSTA E SOLIDÁRIA. ERRADICAÇÃO DA
POBREZA E DA MARGINALIZAÇÃO. PROMOÇÃO
DO BEM DE TODOS (ART. 3º, I, III e IV, CF/88).
AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO, OBSERVADA A EMENDA
MODIFICATIVA DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 2072/2021, de autoria da
Deputada Delegada Gleide Ângelo, que visa à alteração da Lei nº 16.713, de 26 de novembro de 2019 (que dispõe sobre a doação e a
reutilização de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos no Estado de Pernambuco, e dá outras providências), com o fito de ampliar
seus efeitos às instituições e estabelecimentos, públicos ou privados, que atendem vítimas de violência doméstica e familiar, pessoas
inseridas em programas de proteção policial, pessoas com deficiência, crianças e adolescentes em condição de vulnerabilidade e grupos
populacionais específicos referenciados pela Lei nº 13.494, de 2 de julho de 2008.
O Projeto de Lei em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do Regimento Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre a
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
Inicialmente, cumpre estabelecer que a presente proposição se baseia nos artigos 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, uma vez que o Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projeto de lei
ordinária desse viés.
Ademais, a proposição não dispõe sobre matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo, portando, vício de
iniciativa.
Ressalte-se que a proposição é consentânea com vários parâmetros da Constituição Federal de 1988, dentre os quais: a) competência
legislativa concorrente dos Estados-membros para legislar sobre produção e consumo (art. 24, V); b) competência material comum dos entes
federativos para promover a integração social dos setores desfavorecidos (art. 23, X); c) contribui para a construção de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza, da marginalização e redução das desigualdades sociais e para promover o bem de todos, todos
objetivos fundamentais elencados nos incisos I, III e IV, do art. 3º, da Carta Magna.
Ademais, é evidente seu efeito positivo, uma vez que busca elencar mais categorias de instituições no rol de preferências para recebimento
de doação de alimentos, beneficiando mais grupos vulneráveis.
Portanto, conclui-se que o presente projeto de lei não apresenta vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade.
Todavia, faz-se necessária a apresentação de Emenda Modificativa, nos termos do art. 206, IV, do Regimento Interno desta Casa, a fim de
aperfeiçoar a redação e torná-la mais condizente com a ideia de doação, especificando que as instituições elencadas receberão os alimentos
de forma preferencial, não obrigatória:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2072/2021

Modifica o art. 1º, do Projeto de Lei Ordinária nº
2072/2021, de autoria da Deputada Delegada
Gleide Ângelo.

Artigo Único. O art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 2072/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 16.713, de 26 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A doação instituída por esta Lei se dará a título gratuito e será destinada, preferencialmente, às instituições e
estabelecimentos, públicos ou privados, que atendam segmentos populacionais em situação de exclusão, abandono
e/ou vulnerabilidade socioeconômica, como abrigos, casas lares, casas de acolhimento, casas de apoio, residências
inclusivas, creches, escolas, centros de convivência e fortalecimento de vínculos, centros de referência, albergues,
clínicas e comunidades terapêuticas, e outros locais congêneres, destinados às vítimas de violência doméstica e
familiar, às pessoas inseridas em programas de proteção policial, às pessoas com deficiência, às pessoas idosas, às
crianças e adolescentes vulneráveis, aos dependentes químicos, às pessoas oriundas do sistema prisional ou em
medida socioeducativa e aos grupos populacionais específicos referenciados no inciso III, do art. 4º, da Lei nº 13.494,
de 2 de julho de 2008.” (NR)

Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2072/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo,
observada a Emenda Modificativa acima apresentada.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-
assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2072/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, com
observância à Emenda Modificativa deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005639/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2074/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 15.962, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE DISPÕE
SOBRE AFIXAÇÃO DE CARTAZES NOS ÔNIBUS
INTERMUNICIPAIS, BANCOS, UNIDADES DE
SAÚDE E ÓRGÃOS DAADMINISTRAÇÃO DIRETA
E INDIRETA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
INFORMANDO QUE DISCRIMINAR OU
NEGLIGENCIAR IDOSO É CRIME, ORIGINADA
DE PROJETO DE AUTORIA DO DEPUTADO
OSSÉSIO SILVA, A FIM DE ESTABELECER
SANÇÕES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO E
APERFEIÇOAR A SUA REDAÇÃO, AMPLIANDO O
SEU ALCANCE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS-MEMBROS
(ART. 25, §1º, DA CF/88). PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
CONFORMIDADE COM O ART. 230, DA CF/88 E
COM O ART. 226 DA CE/89. ESTATUTO DO
IDOSO. INICIATIVA PARLAMENTAR NOS
TERMOS DO ART. 19, CAPUT , DA CE/89.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DA EMENDA MODIFICATIVA
PROPOSTA.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ), para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária nº 2074/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, com a finalidade de aperfeiçoar a redação da Lei nº 15.962, de 23
de dezembro de 2016, que determina a afixação de cartazes sobre a discriminação ou negligência a idoso.
O projeto de lei em cotejo tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, de acordo com o que estabelece o art. 223, inciso III,
do Regimento Interno (RI).
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete a esta Comissão Técnica dizer sobre a
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das proposições.
O projeto vem arrimado no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
cujo conteúdo não se insere no rol de matérias reservadas à iniciativa privativa do Governador do Estado.
Ainda do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos Estados-membros, conforme a dicção
do art. 25, § 1º, da Constituição Federal – CF/88, in verbis :

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente. Assim,
quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não afrontar os demais
preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando estabelecida de
modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada ou remanescente e
residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as expressões
reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a enumeração da competência da
outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual consiste
no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as unidades, como na matéria tributária, em que a
competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in Curso
de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros,
38ª ed., 2015, p.484).

Tendo em vista que a alteração do texto de lei proposta se destina ao emprego de uma redação mais clara e acessível, além da instituição
de sanções, em caso de descumprimento dos preceitos legais, o projeto analisado confere maior efetividade à Lei, revelando-se
especialmente compatível com o art. 230 da CF/88, senão vejamos:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

Nesse sentido, a iniciativa parlamentar reafirma o princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido no art. 1º, inciso III, da Lei Maior, e
envida esforços junto à legislação pátria sobre a matéria, sobretudo o Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, a fim de
conferir maior proteção aos idosos.
Em âmbito estadual, o art. 226 da Constituição pernambucana assevera, inclusive, que o “Estado incentivará entidades particulares e
comunitárias atuantes na política de defesa dos direitos da criança, do adolescente, da pessoa com deficiência, do idoso e da população em
situação de rua, devidamente registradas nos órgãos competentes, subvencionando-as com amparo técnico e com auxílio financeiro”.
No entanto, faz-se necessária a apresentação de emenda modificativa, a fim de suprimir os §§ 2º e 3º, os quais extrapolam a competência
do legislador, pois tratam, respectivamente, de Dívida Ativa e de competências de órgãos estaduais. Assim, tem-se a seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2074/2021

Altera o art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº
2074/2021, de autoria da Deputada Delegada
Gleide Ângelo.

Art. 1º A Lei nº 15.962, de 23 de dezembro de 2016, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 1º Nos veículos que integram o Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife -
STPP/RMR e o Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco, e nas áreas de atendimento ao
público de instituições financeiras, estabelecimentos de saúde, estabelecimentos comerciais e órgãos da administração
direta e indireta do Estado de Pernambuco, deverão ser afixados cartazes com a seguinte informação: (NR)
.................................................................................................................

§ 1º Para os fins do disposto no caput, os cartazes deverão ser afixados em local de fácil visualização, tendo o tamanho
padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros)
de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC)

§ 2º A critério dos responsáveis pelos veículos e áreas de atendimento ao público, os cartazes podem ser substituídos por
tecnologias de mídias digitais audiovisuais, desde que assegurada a exibição da mesma informação estabelecida no caput
.” (AC)

“Art. 1º-A. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física ou pessoa jurídica de direito
privado, às seguintes sanções administrativas: (AC)

I – advertência, quando da primeira infração, para fins de adequação; e (AC)
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II – multa, a partir da segunda infração. (AC)

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais),
a depender das circunstâncias da infração e do porte econômico do infrator, devendo o seu valor ser atualizado anualmente
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que venha substituí-lo. (AC)

“Art. 1°-B. O descumprimento do disposto nesta Lei por estabelecimentos ou agentes públicos ensejará a sua
responsabilização administrativa ou de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.” (AC)

Destarte, ausentes vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2074/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, nos termos da emenda modificativa acima proposta.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, a CCLJ, por seus membros infra-assinados, opina pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2074/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, nos termos da emenda modificativa
proposta.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005640/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2075/2021
AUTORIA: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROPOSIÇÃO QUE VISA EXTINGUIR,
TRANSFORMAR E CRIAR FUNÇÕES
GRATIFICADAS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, ALTERA
DISPOSITIVOS E ANEXOS DAS LEIS Nº 12.956,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE APOIO
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO E DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO
QUADRO DE PESSOAL DE APOIO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO; E 15.996, DE 28 DE
MARÇO DE 2017, QUE CRIA O FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO -
FDIMPPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS
TERMOS DO ART. 127, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E DO ART. 68 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. SUPRESSÃO DE ARTIGOS QUE
TRATAM DE NORMAS SOBRE LICENÇAS
MÉDICAS JÁ REGULADAS PELO ESTATUTO DO
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - LEI Nº 6.123/68 .
INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE À LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173/2020 -
ACÓRDÃO Nº 3255/20 – TCE-PR. RESSALVADOS
OS ASPECTOS QUE DEVEM SER OBJETO DE
ANÁLISE PELA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO, CONSOANTE
COMPETÊNCIA REGIMENTAL, E A
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE
MAIO DE 2020 (LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL) , PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS DA
EMENDA SUPRESSIVA PROPOSTA PELO
RELATOR.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2075/2021,
de autoria do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que pretende extinguir, transformar e criar
funções gratificadas no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, altera dispositivos e Anexos das Leis nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005 que dispõe sobre a estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos, carreiras e
vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco; e 15.996, de 28
de março de 2017, que cria o Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE e dá outras
providências.
O Ofício GPG nº 146/2021 encaminhado com o projeto afirma o seguinte, em síntese:

“Com os cumprimentos de estilo, venho através do presente, encaminhar Projeto de Lei Ordinária, com a devida justificativa, que
extingue, transforma e cria funções gratificadas no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, alterando dispositivos e anexos
da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e da Lei 15. 996, de 28 de março de 2017. Trata-se assim de reforma administrativa
sedimentada após exaustivos estudos feitos por membros e servidores do
Ministério Público que, apresentaram propostas de melhoria da estrutura orgânica dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo,
revisão documental de experiências exitosas em outras unidades da federação, diagnóstico da realidade, além de orientações e
recomendações de órgãos de controle nacional (CNMP) e estadual (TCE-PE). Salientamos que as alterações administrativas
propostas não ocasionam em aumento de despesas, uma vez que para criar e transformar funções foram extintas outras funções
e adicionais que se mostraram, na atualidade, ultrapassados. Além disso, foi proposta a redução do valor de algumas funções
existentes, conforme declaração de impacto orçamentário financeiro, em anexo.
Sem mais para o momento, colocando-nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos, renovo votos de estima e
consideração. ”

O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art.94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre a
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.
O projeto de lei, ora em análise, tem a finalidade de proceder a várias alterações nas Leis nºs 12.956, de 19 de dezembro de 2005 que dispõe
sobre a estrutura dos órgãos de apoio técnico e administrativo e do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro de pessoal de apoio
técnico-administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco; e 15.996, de 28 de março de 2017, que cria o Fundo de
Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE e dá outras providências.
Quanto à competência para propositura, ressalto que o Ministério Público do Estado goza de autonomia administrativa e financeira. A matéria,
portanto, encontra-se inserida na iniciativa privativa do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 127, § 2º, da Constituição Federal e
do art. 68 da Constituição Estadual, in verbis:

“ Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
...........................................................................................

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor
ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de
provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.”

“Art. 68. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169 da
Constituição da República Federativa do Brasil, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços

auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira, dispondo a lei
sobre sua organização e funcionamento.”

Cumpre mencionar que parte das modificações propostas, como consta da justificativa do PGJ, se revelam necessárias, diante das novas
condições de trabalho, em virtude da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19). Já outras advêm de uma adequação daquele
parquet à realidade administrativa.
No que concerne à “extinção, transformação e criação de funções gratificadas”, justifica o Procurador-Geral de Justiça que não se trata de
aumento de despesa pública, mas de uma compensação na própria estrutura administrativa. Assim, não há que se falar em contrariedade
ao art. 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, a qual proíbe aumento de despesas com pessoal em todos os entes
públicos durante a pandemia da Covid-19, ressalvando-se, contudo, os aspectos que ainda devem ser examinados pela Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação, conforme competência regimental, como também sua compatibilidade com a Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal) .
Entendimento semelhante ao acima exposto foi adotado pelo TCE-PR, quando instado a se pronunciar em consulta pública, no Acórdão nº
3255/20 - Tribunal Pleno, disponibilizado em 13 de novembro, na edição nº 2.422 do Diário Eletrônico do TCE-PR (DETC), cujo relator foi o
Conselheiro Ivan Bonilha, ipsis litteris:

Deveras, se a finalidade das proibições se traduz na contenção do aumento de despesas que não sejam destinadas às medidas
de enfrentamento à Pandemia da Covid-19 e a norma legal permite a reposição de cargos de chefia, direção e assessoramento
que não implique aumento de despesas , a exegese consubstanciada na impossibilidade de transformação desses cargos (sem
aumento de despesa) não resistiria ao filtro do princípio constitucional da razoabilidade ou proporcionalidade (subprincípio da
adequação), na medida em que o “plus” proibitivo não se converteria em maior higidez fiscal e, além disso, menoscabaria a
autonomia política de que gozam os entes federativos periféricos e as inerentes capacidades de autogoverno e autoadministração
(Artigos 1º, 18 e 25 da CF/88). (...) Portanto, tendo em vista que hipotética proibição de transformações e realocações que não
impliquem aumento de despesa – não expressa no texto legal – não contribui para a finalidade da norma e, ao revés, mitiga
normas e valores constitucionais centrais à configuração que a CF/88 conferiu à República Federativa do Brasil, imperioso se
afigura afastá-la do sentido e alcance da norma em tela. (grifo nosso) Existem também situações em que, embora o
provimento de cargos gere um acréscimo imediato de despesas com pessoal, o resultado oriundo de transformações
como extinção de outros cargos a partir de suas vacâncias, conforme estabelecido legalmente, acaba sendo o de
redução da folha de pagamento. Portanto, há a possibilidade de criação de despesas com pessoal dentro do período de
até 31/12/2021, desde que exista prévia compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa; relevante
destacar que as medidas de compensação deverão ser permanentes (grifo nosso)

Destarte, o Conselheiro concluiu que não pode ser implementada proposição legislativa que implique criação de cargos, empregos ou
funções públicas, ou reestruture carreira, promulgada após o início de vigência da LC nº 173/20 - 28 de maio de 2020 - e que gere aumento
de despesa.
No entanto, o conselheiro alertou que nem toda criação de cargo ou função, ou alteração de estrutura de carreira, implica aumento de
despesa. Ele lembrou que há situações em que, embora o provimento de cargos gere um acréscimo imediato de despesas com pessoal,
posteriormente ocorre a redução da folha de pagamento, como resultado da extinção de outros cargos a partir de suas vacâncias.
Assim, o relator concluiu que é possível a criação de despesas com pessoal dentro do período de até 31 de dezembro de 2021, desde que
exista prévia compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa; mas destacou que a compensação deve ser permanente,
tal qual a natureza das despesas com pessoal.
Avançando a discussão acerca dos aspectos constitucionais, cumpre se fazer uma breve análise acerca dos arts. 16 e 17 do PLO em tela,
os quais visam, respectivamente, modificar o art. 37-A e acrescentar o art. 37-B à Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 que dispõe
sobre a estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos, carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco.
O art. 37-A do PLO tem o fito de compatibilizar os prazos de concessão administrativa de licença médica para tratamento de saúde aos
mesmos prazos previstos para os membros, conforme previsto na Lei Complementar nº 12/94, qual seja, licença de até 30 dias e, a partir do
31º dia, apenas após inspeção por junta médica oficial. Isso porque, atualmente, os servidores públicos civis do MPPE possuem 15 dias de
licença para tratamento de saúde e, a partir do 16º dia, precisam se submeter à inspeção de junta médica oficial.
Dito isso, é inegável o caráter benéfico e justo das alterações sugeridas para aqueles servidores. No entanto, elas incorrem em vícios de
inconstitucionalidade, pois eles devem se submeter às regras gerais impostas na Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 (Estatuto do Servidor
Público do Estado) que disciplina as regras do regime jurídico dos funcionários públicos civis do Estado.
No caso da Licença para tratamento de saúde, já há disposição específica no Capítulo VI, Seção, III, a partir do art.115. Já no caso da Licença
Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, há disposição na Seção IV, do mesmo Capítulo, a partir do art. 125, todos da Lei nº 6.123/68.
Desta forma, entende-se que os servidores daquele parquet não podem criar regras especiais, autônomas quanto à licença, diferentes das
dispostas no Estatuto do Servidor Público a que eles são subordinados.
Portanto, sugere-se a apresentação de emenda, a fim de sanar os óbices acima destacados, excluindo os artigos 16 e 17 com vícios de
inconstitucionalidade. Assim, tem-se a seguinte emenda supressiva:

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2075/2021

Suprime os arts. 16 e 17 do Projeto de Lei Ordinária nº 2075/2021, de autoria do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 1º Ficam suprimidos os arts. 16 e 17 do Projeto de Lei Ordinária nº 2075/2021, de autoria do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 2º Renumeram-se os demais artigos.

Neste diapasão, resta claro que o Projeto de Lei ora examinado, após as alterações sugeridas, está em consonância com todos os
ditames constitucionais, merecendo, naquilo que compete a esta Comissão analisar, ser aprovado.
Por fim, ressalvando os aspectos quanto ao cumprimento das normas da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais disposições que devem ser examinadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação e pela Comissão de Administração Pública, conforme competência Regimental, inexistem nas no projeto de lei ora em
análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade após as modificações acima.

Diante do exposto, o parecer do Relator é pela aprovação , por vícios do Projeto de Lei Ordinária nº 2075/2021, de autoria do Procurador-
Geral de Justiça, nos termos da emenda supressiva apresentada.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-
assinados, opina pela aprovação , do Projeto de Lei Ordinária nº 2075/2021, de autoria do Procurador-Geral de Justiça, nos termos da
emenda supressiva apresentada.
.
Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005641/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2078/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

ALTERA A LEI 15.564/2015. DETERMINA QUE OS
PRODUTOS DE VESTUÁRIO, CAMA, MESA,
BANHO E CALÇADOS APREENDIDOS SEJAM
DESTINADOS AOS PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS DE ESTADO. MATÉRIA INSERIDA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS
ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS DO ART.
25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
DISCIPLINA NORMATIVA NÃO ENQUADRADA
COMO “MATÉRIA TRIBUTÁRIA”. INEXISTÊNCIA
DE USURPAÇÃO DA INICIATIVA RESERVADA DO
GOVERNADOR DO ESTADO PARA DISPOR
SOBRE “MATÉRIA TRIBUTÁRIA” (ART. 19, § 1º, II,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 2078/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 15.564, de 27 de
agosto de 2015, que determina que os produtos de vestuário, cama, mesa, banho e calçados apreendidos sejam destinados aos programas
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das Secretarias de Estado e dá outras providências, originada de projeto de autoria do Deputado Augusto César, a fim de aperfeiçoar a sua
redação, ampliar o seu alcance e estabelecer sanções em caso de descumprimento.
Em sua justificativa, a Exma. Deputada alega que:

“[...] Ademais, a proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que tange a competência
remanescente dos Estados-membros para legislar sobre matérias que não foram incluídas nas competências enumeradas ou
implícitas da União e dos Municípios, bem como não incidam nas vedações constitucionais que balizam a atuação dos entes
federados, conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.

No mérito, a proposta objetiva aperfeiçoar a redação da Lei nº 15.564, de 27 de agosto de 2015, a fim de:

1. Ampliar seus efeitos aos produtos e artigos de vestuário adulto e infantil, higiene pessoal, eletrodomésticos, móveis e utilidades
domésticas apreendidos pela fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco por irregularidades fiscais não
sanáveis, para que sejam doados às Secretarias Estaduais responsáveis por programas, projetos e ações nas áreas de
Desenvolvimento e Assistência Social, proteção à Criança e à Juventude, Justiça, Direitos Humanos e defesa dos direitos da
Mulher; e

2. Prever expressamente a possibilidade de doação de mercadorias apreendidas como falsificação de marcas registradas, que
não apresentem risco à vida e à saúde, para instituições e estabelecimentos, públicos ou privados, que atendem segmentos
populacionais em situação de exclusão, abandono e/ou vulnerabilidade socioeconômica, especialmente as vítimas de violência
doméstica e familiar, pessoas inseridas em programas de proteção policial, pessoas com deficiência, pessoas idosas, crianças e
adolescentes, dependentes químicos, pessoas oriundas do sistema prisional ou em medida socioeducativa, povos indígenas, de
terreiro, extrativistas, ribeirinhos, pescadores artesanais, caboclos, população negra, comunidades quilombolas, e demais povos
e comunidades tradicionais. [...].”

O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
Do ponto de vista formal orgânico, a matéria não se encontra no elenco taxativo de competências da União, Estados e Municípios, se
enquadrando, portanto, no espectro da competência residual, nos termos do §1º, do art. 25, da CF:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”

Sobre a competência legislativa dos Estados-membros, assim leciona Pedro Lenza, in verbis:

“7.5.3.2. Competência legislativa
Como a terminologia indica, trata-se de competências, constitucionalmente definidas, para elaborar leis.
Elas foram assim definidas para os Estados-membros:
- Expressa: art. 25, caput > qual seja, como vimos, a capacidade de auto-organização dos Estados-membros, que se regerão
pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios da CF/88;
- Residual (remanescente ou reservada): art. 25, § 1.º > toda competência que não for vedada está reservada aos Estados-
membros, ou seja, o resíduo que sobrar, o que não for de competência expressa dos outros entes e não houver vedação, caberá
aos Estados materializar;
- Delegada pela União: art. 22, parágrafo único > como vimos, a União poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões
específicas das matérias de sua competência privativa prevista no art. 22 e incisos. Tal autorização dar-se-á por meio de lei
complementar;
- Concorrente: art. 24 > a concorrência para legislar dar-se-á entre a União, os Estados e o Distrito Federal, cabendo à União
legislar sobre normas gerais e aos Estados, sobre normas específicas;” (LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado /
Pedro Lenza. 16. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2012.)

Ademais, a disciplina normativa proposta no Projeto de Lei ora em análise não pode ser enquadrada como “matéria tributária”. Hugo de Brito
Machado define Direito Tributário como:

“(...) o ramo do Direito que se ocupa das relações entre o fisco e as pessoas sujeitas às imposições tributárias de qualquer espécie,
limitando o poder de tributar e protegendo o cidadão contra os abusos desse poder” (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito
Tributário. 28. ed. São Paulo: Malheiros).

Dessa forma, o âmbito de disciplina do Direito Tributário circunscreve-se às relações entre o fisco e as pessoas sujeitas ao poder de tributar.
A destinação de produtos apreendidos e cuja devolução ao contribuinte não é possível é matéria que se insere no âmbito do Direito
Administrativo, vez que não diz respeito à relação entre o fisco e o contribuinte.
Inexiste, portanto, usurpação da iniciativa reservada ao Governador do Estado para dispor sobre “matéria tributária” (art. 19, § 1º, II, da
Constituição Estadual), razão pela qual não se observa qualquer óbice de natureza constitucional ou legal que possa ser oposto à aprovação
da Proposição em questão.
No mais, tal entendimento é o mesmo manifestado por esta CCLJ quando da aprovação do PLO 179/2015, que deu origem à Lei nº 15.564,
de 27 de agosto de 2015, ora objeto de alteração.
Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2078/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2078/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005642/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2090/2021
AUTORIA: DEPUTADA SIMONE SANTANA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 16.633, DE
24 DE SETEMBRO DE 2019, QUE DETERMINA
REGRAS PARA A RESERVA DE UNIDADES
RESIDENCIAIS DOS PROGRAMAS
HABITACIONAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ÀS PESSOAS QUE INDICA, ORIGINADA DE
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA DEPUTADA
GLEIDE ÂNGELO, A FIM DE INCLUIR ÓRFÃOS E
ABRIGADOS NA RESERVA DE UNIDADES
HABITACIONAIS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS MEMBROS
(ART. 25, §1º, CF/88). COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE SOBRE
PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À JUVENTUDE (ART.
24, XV, CF/88). PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 2090/2021, de autoria
da Deputada Simone Santana, que pretende alterar a Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019 (que determina regras para a reserva de
unidades residenciais dos programas habitacionais do Estado de Pernambuco às pessoas que indica), com o fito de incluir os órfãos e
abrigados na reserva de unidades habitacionais dos programas do governo.
Conforme justificativa, “os jovens órfãos ou oriundos de abrigos integram um grupo extremamente vulnerável que, sem alternativas, após
completarem a maioridade e serem desligados das instituições em que moravam, se veem obrigados a morar nas ruas ou em moradias que
não suprem as necessidades básicas de habitação, com o mínimo de dignidade para si ou sua família.”
O Projeto de Lei em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do Regimento Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição tem como base o art. 19, caput , da Constituição Estadual, e o art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez que o
Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projeto de lei ordinária.
Do ponto de vista da iniciativa, não existe óbice para a deflagração do processo legislativo pela via parlamentar, uma vez que o objeto do
Projeto de Lei em comento não se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa do Governador do Estado constantes no art. 19, § 1º, da
Constituição Estadual.
Ademais, no tocante à questão da moradia, a matéria objeto da proposição se encontra dentro da competência remanescente dos estados
membros, com fulcro no art. 25, §1º, da Constituição Federal, e no art. 5º, da Constituição do Estado de Pernambuco. Segundo leciona José
Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada , ou expressa , quando estabelecida de
modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b ) reservada ou remanescente e
residual , a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as expressões
reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a enumeração da competência da
outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição)” ( in Curso de Direito Constitucional
Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

Por sua vez, também constitui tema inserto na competência concorrente da União, dos estados membros e do Distrito Federal para legislar
sobre proteção à infância e à juventude, nos termos do art. 24, XV, da Constituição Federal.
Do ponto de vista material, o projeto trata, notoriamente, de um caso de discriminação positiva.
A discriminação positiva é instituto jurídico que busca, através da adequada tipificação (imposição legal, como no caso em apreço), trazer
equilíbrio social por meio do tratamento diferenciado de determinado segmento da sociedade, reputado vulnerável.
Nesse contexto, os jovens oriundos de instituições de acolhimento representam uma parcela da população que necessita da adoção de
medidas por parte do Estado para que consigam ter uma reinserção social, no mínimo, digna. Medida essa adotada na proposição ora em
análise.
Todavia, faz-se necessária a apresentação de substitutivo para aprimorar a redação. Assim, tem-se:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2090/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2090/2021, de autoria da Deputada
Simone Santana.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2090/2021 passa a ter a seguinte redação:

Altera a Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019, que determina regras para a reserva de unidades residenciais dos
programas habitacionais do Estado de Pernambuco às pessoas que indica, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Gleide Ângelo, a fim de incluir órfãos e abrigados na reserva de unidades habitacionais e dá outras providências. 

Art. 1º A Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os programas habitacionais do Estado de Pernambuco observarão os seguintes critérios para reserva de unidades
residenciais: (NR)

I - 5% (cinco por cento) às mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica e familiar, que estiverem sob a guarida
de medida protetiva de urgência estabelecida pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; (NR)

II - 1 (uma) unidade de habitação, no mínimo, às famílias de baixa renda que possuam em seu seio pessoas com
microcefalia; e (NR)

III - 1 (uma) unidade de habitação, no mínimo, aos órfãos e abrigados, por decisão judicial, egressos de orfanato ou
instituição coletiva, pública ou privada, sem fins lucrativos. (AC)
.........................................................................................................................

§ 2º Os cidadãos inseridos nas categorias contempladas pelas reservas de que trata este artigo não ficam impedidos de
participar diretamente da distribuição geral dos imóveis por ordem de inscrição,
por sorteio ou por qualquer outro critério legalmente estabelecido. (NR)
.........................................................................................................................”

“Art. 3º-A. O benefício será concedido aos órfãos e abrigados egressos que tenham entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove)
anos, mediante a apresentação de documento expedido pelo orfanato ou instituição coletiva que comprove o período de
acolhimento em suas dependências.” (AC) 

“Art. 4º Para fazer jus à reserva estabelecida nesta Lei, os cidadãos elencados no art. 1º deverão preencher os seguintes
requisitos: (NR)

I - não ser proprietário, cessionário ou promitente comprador de imóvel urbano ou rural; (NR)

II - não ter sido beneficiado em outros programas habitacionais do Estado de Pernambuco ou de organismos municipais;
(NR)

III - possuir renda mensal não superior a 1 (um) salário mínimo vigente; (NR)

IV - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); e (AC)

V – cumprir os requisitos das Portaria nº 163, de 06 de maio de 2016, e nº 464, de 25 de julho de 2018, do Ministério das
Cidades, ou outras que venham a substituí-las. (AC)
..........................................................................................................................

Parágrafo único. Quaisquer dados ou documentos referentes à mulher vítima de violência doméstica ou familiar deverão ser
mantidos em total sigilo, podendo ser divulgados apenas por ordem judicial.” (NR)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tecidas as considerações pertinentes, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2090/2021, de iniciativa da
Deputada Simone Santana, nos termos do substitutivo proposto.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-
assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2090/2021, de autoria da Deputada Simone Santana, nos termos do
substitutivo proposto.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005643/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2096/2021
AUTORIA: DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 16.241, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
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CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, ORIGINADA DE PROJETO DE LEI
DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES, A
FIM DE INSTITUIR A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE
À MUCOSITE ORAL EM PACIENTES
ONCOLÓGICOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS-MEMBROS
(ART. 25, §1º, DA CF/88). AUSÊNCIA DE VÍCIOS
DE INCONSTITUCIONALIDADE, ILEGALIDADE E
ANTIJURIDICIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ), para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária (PLO) nº 2096/2021, de autoria da Deputado William Brigido, com o intuito de incluir, no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização, Prevenção e Combate à Mucosite Oral em Pacientes
Oncológicos, a ser comemorada na última semana do mês de julho.
O PLO em cotejo tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, III, do Regimento Interno (RI).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do RI desta Assembleia Legislativa, compete a esta Comissão Técnica dizer sobre a constitucionalidade, legalidade
e juridicidade das proposições.
Do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos Estados-membros, prevista no art. 25, § 1º, da
Constituição Federal (CF/88):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente. Assim,
quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não afrontar os demais
preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando estabelecida de
modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada ou remanescente e
residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as expressões
reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a enumeração da competência da
outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual consiste
no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as unidades, como na matéria tributária, em que a
competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in Curso
de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros,
38ª ed., 2015, p.484).

De outra parte, o PLO encontra fundamento no art. 19, caput , da Constituição Estadual, e no art. 194, I, do RI desta Casa. Uma vez que o
Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projetos de leis ordinárias, e o assunto não consta no rol de matérias afetas
à iniciativa privativa do Governador do Estado, infere-se, quanto à iniciativa, sua constitucionalidade formal subjetiva.
Ademais, destaca-se que o Projeto em análise modifica a Lei nº 16.241/ 2017 de modo preciso, conferindo correta localização à Semana
Estadual de Conscientização, Prevenção e Combate à Mucosite Oral em Pacientes Oncológicos dentro do texto do Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, assim como observa plenamente às prescrições da Lei Complementar Estadual
nº 171/2011, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das Leis Estaduais.
Desse modo, ausentes vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade, o parecer do relator é pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 2096/2021, de autoria do Deputado William Brigido.
É o parecer.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a CCLJ, por seus membros infra-assinados, opina pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2096/2021, de autoria da Deputado William Brigido.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento João Paulo

Priscila Krause Antônio Moraes
Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005644/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2106/2021
AUTORIA: DEPUTADO WILLIAM BRÍGIDO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 14.378, DE
2 DE SETEMBRO DE 2011, QUE INSTITUI A
DIVULGAÇÃO E INSTALAÇÃO DE RECIPIENTES
COLETORES PARAA RECICLAGEM DE ÓLEOS E
GORDURAS, DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL,
CONSUMIDOS NO ÂMBITO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, ORIGINADA DE PROJETO DO
DEPUTADO DANIEL COELHO, A FIM DE
DESTINAR O ÓLEO DE COZINHA DOS
ESTABELECIMENTOS. MATÉRIA INSERTA NA
ESFERA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, DEFESA DO
SOLO E DOS RECURSOS NATURAIS,
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE
DA POLUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
CONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DESTA COMISSÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 2106/2021, de
autoria do Deputado William Brígido, que altera a Lei nº 14378/2011 a fim de estabelecer destinação ao óleo de cozinha dos
estabelecimentos.
A proposição adiciona parágrafo único ao art. 2º da referida lei, estabelecendo que os recipientes de óleo de cozinha recolhidos deverão ser
encaminhados a instituições próprias para reciclagem do material.
O Projeto de Lei em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do Regimento Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se sobre
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição tem como base o art. 19, caput , da Constituição Estadual, e o art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez que o
Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projeto de lei ordinária.
Verifica-se que a proposição tem como objetivo estabelecer a necessidade de destinação do óleo de cozinha recolhido para reciclagem pelos
diversos estabelecimentos descritos na Lei nº 14.378/2011, tais como bares e restaurantes. Atualmente, apenas a manutenção de recipiente
próprio para recebimento é necessária.

A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelecem os arts. 24, VI, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente
e controle da poluição;?

Ademais, o assunto também está inserido na competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme se
observa do art. 23, VI, da Carta Magna, in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

Entendemos também que, embora não se trate de material sólido, evidentemente, a destinação à reciclagem de óleos de cozinha atende
aos mesmos princípios de sustentabilidade relativos à logística reversa estabelecidos na Política Estadual de Resíduos Sólidos.
No entanto, a fim de simplificar o texto do projeto, bem como conferir maior flexibilidade à suas disposições, apresentamos o seguinte
substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2106/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2106/2021, de autoria do Deputado
William Brígido.

Artigo Único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2106/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 14.378, de 2 de setembro de 2011, que institui a divulgação e instalação de recipientes coletores para a
Reciclagem de óleos e gorduras, de origem animal ou vegetal, consumidos no âmbito do Estado de Pernambuco, originada
de projeto do Deputado Daniel Coelho, a fim de destinar o material recolhido à reciclagem.

Art. 1º A Lei nº 14.378, de 2 de setembro de 2011, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

‘Art. 2º ....................................................................................................

Parágrafo único. Os recipientes com o óleo de cozinha usado deverão ser armazenados adequadamente e encaminhados,
diretamente ou por intermédio de associações ou entidades de catadores, a entidades que promovam sua reciclagem. (AC)
................................................................................................................’

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.”

Tecidas as considerações pertinentes, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2106/2021, de iniciativa do
Deputado William Brígido, nos termos do substitutivo apresentado acima.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-
assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2106/2021, de autoria do Deputado William Brígido, nos termos do
substitutivo apresentado pelo relator.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) Isaltino Nascimento

João Paulo Priscila Krause
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005645/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2179/2021
AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 15.736, DE
21 DE MARÇO DE 2016, QUE REGULAMENTA A
UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE
FOGOS DE ARTIFÍCIO E ASSEMELHADOS, E DE
QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE
EFEITO SONORO RUIDOSO COM ESTAMPIDOS,
ASSIM COMO A QUEIMA E SOLTURA NOS
EVENTOS E AMBIENTES QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ORIGINADA DE
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO DEPUTADO
EVERALDO CABRAL, A FIM DE ALTERAR
CLÁUSULA DE VIGÊNCIA. MATÉRIA INSERIDA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE,
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E
RESPONSABILIDADE POR DANO AMBIENTAL
NOS TERMOS DO ART. 24, V, VI E VIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO NA
COMPETÊNCIA MATERIAL COMUM DA UNIÃO,
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
PARA PROTEGER O MEIO AMBIENTE,
COMBATER A POLUIÇÃO, PRESERVAR A FAUNA
E A FLORA, CONFORME DISPÕE O ART. 23, VI E
VII. PELA APROVAÇÃO, NA FORMA DO
SUBSTITUTIVO DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária nº 2179/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes, que altera a cláusula de vigência da Lei nº 15.736/2016, que regulamenta
a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e assemelhados, e de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso com
estampidos, assim como a queima e soltura nos eventos e ambientes que especifica (art. 1º).
A proposição reforça a necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo de determinados dispositivos e estende a vigência dos arts.
1º-A e 4º-A para o ano de 2030.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme estabelece o art. 223, inciso III, do
Regimento Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete a esta Comissão Técnica dizer sobre a
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das proposições.
O projeto em comento busca modificar a Lei 15.736/2016, em especial as alterações inseridas pela Lei nº 17.195/2021. Esta última norma,
recém aprovada, introduziu a proibição do uso de fogos de artifício em eventos festivos ou de entretenimentos, em ambiente aberto, de
caráter público ou privado, especificando as classes e as penalidades para pessoas jurídica e pública.
Na justificativa do PLO nº 2179/2021, ora em discussão, o autor argumenta que “apesar dos nobres intentos da referida norma, sua
elaboração não levou em consideração a importância dos referidos fogos para celebrações tradicionais do Estado de Pernambuco, como as
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festas juninas e as festas de fim de ano. Da mesma forma, não foram levados em consideração os impactos reflexos da vedação instituída
para a cadeia produtiva associada a tais festejos e a grandes eventos, que atraem turistas e geram empregos e divisas”. Logo, propõe a
extensão da cláusula de vigência para 2030.
Tal como na aprovação das leis alteradas, a proposições insere-se na competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito
Federal, para legislar sobre produção e consumo, proteção do meio ambiente e controle da poluição e responsabilidade por dano ao meio
ambiente nos termos do art. 24, V, VI e VIII, da CF/88, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]

V - produção e consumo; [...]

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente
e controle da poluição; [...]

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e controle
da poluição;

Dessa forma, reiterados os argumentos já expedidos quando da análise das leis alteradas, entendemos que não há vedação à ampliação do
prazo de vigência das modificações.
Importante destacar que esse tipo de ponderação, entre considerações de saúde pública, meio ambiente e tradições culturais não é incomum.
Relembramos, por exemplo, as discussões ocorridas em âmbito nacional acerca da tentativa de proibição das vaquejadas, em razão da
suposta violência contra os animais.
Embora haja havido proibição das vaquejadas, num primeiro momento, por decisão do STF (ADI 4983), o Congresso Nacional logo reagiu
aprovando a Emenda Constitucional nº 96/2017, com objetivo de reestabelecer a legalidade da prática, considerando-a manifestação cultural.
Contudo, entendemos que a proposição merece pequenos ajustes uma vez que para atingir aos objetivos do projeto é mais adequado
modificar a cláusula de vigência contida na lei alteradora, que introduziu os arts. 1º-A. e 4º-A., e não na lei original. Assim, apresentamos o
seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021
AO PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nº 2179/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2179/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2179/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 17.195, de 8 de abril de 2021, que altera a Lei nº 15.736, de 21 de março de 2016, que proíbe a queima de
fogos de artifício e assemelhados nos ambientes que especifica e dá outras providências, de autoria do Deputado Everaldo
Cabral, a fim de ampliar a vedação para as unidades de conservação de proteção integral, proibir a soltura de fogos incluídos
nas Classes C e D, do Decreto-Lei Federal 4.238, de 8 de abril de 1942 e dá outras providências, de autoria do Deputado
Wanderson Florêncio, a fim de alterar cláusula de vigência e dá outras providências.

Art. 1º A Lei nº 17.195, de 8 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘’Art. 2º-A Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação, em especial os acréscimos dos arts. 1º-A. e 4º-A. (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, salvo os acréscimos dos arts. 1º-A. e 4º-A, que entrarão em vigor
em 1º de janeiro de 2030. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Diante do exposto, ausentes vícios de inconstitucionalidade, de ilegalidade ou de antijuridicidade, o parecer do Relator é pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2179/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes, nos termos do substitutivo acima apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2179/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes, nos termos
do substitutivo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento Priscila Krause

Antônio Moraes Diogo MoraesRelator(a)
Aluísio Lessa Alberto Feitosa

Antonio Coelho

PARECER Nº 005646/2021
Projeto de Lei Ordinária nº 2193/2021
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O ESTADO
DE PERNAMBUCO A CEDER, COM ENCARGO, O
DIREITO DE USO DOS IMÓVEIS INDICADOS.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15,
IV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2193/2021, de
autoria do Governador do Estado, que visa autorizar o Estado de Pernambuco a ceder, com encargo, ao Município de Aliança, o direito de
uso de imóveis determinados, localizados naquele município.
O projeto de lei em referência tramita em regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa augusta Casa, em atendimento ao § 1º do art. 4º e inciso IV do art. 15 da
Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com encargo, o direito de uso, ao
Município de Aliança, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a título gratuito, dos bens imóveis integrantes do seu patrimônio, situados na
Rua Genésio Gomes de Moraes, nº 810 e nº 840, Centro, Município de Aliança, neste Estado.
A presente proposição tem o objetivo de viabilizar a instalação e o funcionamento de 1 (um) Centro de Reabilitação e Apoio a
Pessoa com Deficiência e 1 (um) Centro de Especialidades Médicas no Município de Aliança, neste Estado, o que beneficiará a
sua população.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.”

Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens imóveis
do Estado e receber doações com encargos.
Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 2193/2021, de autoria do Governador do Estado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
2193/2021, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento João Paulo

Priscila Krause Joaquim LiraRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005647/2021
Projeto de Lei Ordinária nº 2194/2021
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O
ESTADO DE PERNAMBUCO A CEDER, COM
ENCARGO, O DIREITO DE USO DOS IMÓVEIS
INDICADOS. NECESSIDADE DE AUTORIZA-
ÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NOS
TERMOS DO ART. 15, IV, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2193/2021,
de autoria do Governador do Estado, que visa autorizar o Estado de Pernambuco a ceder, com encargo, à Fundação Atendimento
Socioeducativo – FUNASE -, o direito de uso de imóvel localizado no Município de Petrolina, pelo prazo de 05 anos.
O projeto de lei em referência tramita em regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa augusta Casa, em atendimento ao § 1º do art. 4º e ao inciso IV do art.
15 da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com encargo, à Fundação
Atendimento Socioeducativo - FUNASE, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a título gratuito, o direito de uso do bem imóvel
integrante de seu patrimônio, situado na Avenida da Nações, nº 200, Centro, Município de Petrolina, neste Estado.
A presente proposição tem o objetivo de viabilizar a instalação e o funcionamento da Casa de Semiliberdade - CASEM no
Município de Petrolina, neste Estado, o que contribuirá para que a FUNASE execute com maior eficiência, na região, a sua
missão institucional.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.”

Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens
imóveis do Estado e receber doações com encargos.
Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 2194/2021, de autoria do Governador do Estado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
2194/2021, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento João Paulo

Priscila Krause Joaquim LiraRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa Antonio Coelho

PARECER Nº 005648/2021
Projeto de Lei Ordinária nº 2195/2021
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI Nº
17.121, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO PARA O
EXERCÍCIO DE 2021, PARA AMPLIAR AS
DISPONIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO
CONSÓRCIO DE TRANSPORTE DA REGIÃO
METROPOLITANA DO RECIFE - CTM MEDIANTE
SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, OBSER-
VADOS O LIMITE GERAL PREVISTO EM LEI.
MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO,
ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR
SOBRE DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTO,
CONFORME PRESCRITO NO ART. 24, I E II DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROPOSIÇÃO
CONSENTÂNEA COM O ART. 37, CAPUT DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO
GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO
ART. 123, III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
PELA APROVAÇÃO

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2195/2021,
de autoria do Governador do Estado, que visa alterar a Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, que estima a Receita e fixa a
Despesa do Estado de Pernambuco para o exercício de 2021, para ampliar as disponibilidades orçamentárias do Consórcio de
Transporte da Região Metropolitana do Recife - CTM mediante suplementação orçamentária, observados o limite geral previsto em lei.
O projeto de lei em referência tramita em regime de urgência, conforme artigo 21 da Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado:

“Senhor Presidente,
Encaminho à consideração dessa Egrégia Assembleia Legislativa o anexo
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Projeto de Lei que prevê alteração pontual na Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, que estima a Receita e fixa a
Despesa do Estado de Pernambuco para o exercício de 2021, com o objetivo de permitir a majoração do limite de abertura
de créditos suplementares relativos ao Consórcio de Transporte da Região Metropolitana no Recife.
A medida busca assegurar condições econômicas para a manutenção e aperfeiçoamento das ações adotadas pelo Governo
do Estado, desde o início da emergência em saúde decorrente da pandemia do novo coronavírus, voltadas a adaptar a
prestação desse serviço público essencial em tempos de Covid-19, no propósito de reduzir a aglomeração de usuários do
Sistema de Transporte Público da Região Metropolitana do Recife – STPP/RMR, desafio este que vem sendo enfrentado
nacionalmente por todos os estados da federação.
É fato que as soluções para a alta taxa de ocupação da frota destinada ao transporte coletivo, notadamente em horários de
pico, encontram seu principal obstáculo na própria lógica inerente ao sistema, concebido em todo o mundo como transporte
de massa. De sorte que o desafio de mitigar a pressão sobre o STPP/RMR exigiu a adoção de medidas de gestão as mais
diversas, desde a oferta de frota com significativa redução média de passageiros por veículo, à implantação de descontos na
passagem em horários de menor demanda, além das restrições no horário de funcionamento de atividades econômicas e
sociais para diminuir o fluxo de usuários nos terminais e veículos.
Há de se destacar a atuação colaborativa e propositiva dos demais Poderes e instituições públicas, a exemplo do Tribunal de
Contas do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública e OAB, na busca de alternativas de adequação do
transporte coletivo em nosso Estado, que neste ano obteve reforço na oferta de serviços superior a 20% em relação a 2020,
com número de veículos em circulação igual ou superior à pré-pandemia nas principais linhas do Sistema.
As exigências de adequação do STPP/RMR às recomendações sanitárias ensejaram, a par oferta reforçada dos serviços de
transporte, o incremento dos dispêndios na execução dos serviços, a exemplo de disponibilização de pessoal para
ordenamento de filas, incremento de segurança, adaptações nos Terminais Integrados e Estações de BRT para oferta de
insumos sanitários à população, distribuição de máscaras, reforço na higienização de instalações, veículos e equipamentos.
Num cenário econômico de expressiva redução de demanda pelo transporte coletivo, que corresponde atualmente a menos
de 60% do que se transportava em março de 2020, sem a correspondente redução dos serviços, a alteração legislativa
proposta é providência relevante e necessária para garantir a sustentabilidade do Sistema, com a continuidade e a ampliação
das ações de adaptação na prestação dos serviços.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do
anexo.”

A matéria versada no Projeto encontra-se inserta na competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal para
dispor sobre direito financeiro e orçamento, conforme prescrito no art. 24, I e II, da Constituição Federal. Senão, vejamos:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento ;” (grifo nosso)

Assim, os objetivos da proposição são consentâneos com o interesse público e com os Princípios da Administração Pública.
Por outro lado, a matéria do projeto de lei ora em análise encontra-se inserta na esfera de iniciativa do Governador do Estado, conforme
determina o art. 123, III, da Constituição Estadual, in verbis:

“Art. 123. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais do Estado.”

Por fim, registre-se que inexistem nas disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 2195/2021, de autoria do Governador do Estado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
2195/2021, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 24 de Maio de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento João Paulo

Priscila Krause Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Alberto Feitosa Antonio Coelho

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO
2021. 

Às nove horas e trinta minutos do dia 17 (dezessete) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em sessão remota, convocada
nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, sob
a Presidência do Deputado Waldemar Borges, reuniram-se os Deputados: Alberto Feitosa, Aluisio Lessa, Isaltino Nascimento, João
Paulo, Priscila Krause e Tony Gel, membros titulares, e os Deputados Antônio Moraes, Diogo Moraes, Joaquim Lira, Romero Sales
Filho, Simone Santana, membros suplentes. Antes de iniciar a distribuição de projetos, os Deputados presentes, a pedido do Deputado
Joaquim Lira, registraram voto de pesar e fizeram um minuto de silêncio pelo falecimento do ex-prefeito do município de Pombos, sr.
José Vicente Dias Filho. Então, passou-se à distribuição dos seguintes projetos: Projeto de Lei Ordinária nº 2180/2021, de autoria do
Deputado Antônio Fernando (Ementa: Estabelece no Programa Estadual de Vacinação Covid-19, prioridade a todos os Funcionários
da Caixa Econômica Federal (CEF) e Lotéricas, que Trabalham Diretamente no Atendimento e Cadastro dos Beneficiários do Bolsa
Família e do Auxílio Emergencial do Governo Federal, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.), distribuído ao Deputado
Isaltino Nascimento; Projeto de Lei Ordinária nº 2181/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 16.559,
de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de Lei de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de proibir as Farmácias e Drogarias de exigirem o CPF do consumidor, no ato da compra,
sem informar de forma adequada e clara, a concessão de descontos, no Estado de Pernambuco.), distribuído ao Deputado Antônio
Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 2182/2021, de autoria da Deputada Fabíola Cabral (Ementa: Dispõe sobre a reposição de
hidrômetros furtados e dá outras providências.), distribuído ao Deputado Aluísio Lessa; Projeto de Lei Ordinária nº 2183/2021, de
autoria do Deputado Adalto Santos (Ementa: Dispõe sobre a distribuição de kits de higiene femininos em espaços públicos.),
distribuído à Deputada Priscila Krause; Projeto de Lei Ordinária nº 2184/2021, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa:
Inclui os responsáveis legais de crianças e adolescentes com deficiência como grupo prioritário, na fase 1, do Programa Emergencial
de vacinação para o combate e erradicação da Covid-19, no âmbito do Estado de Pernambuco.), distribuído ao Deputado Isaltino
Nascimento; Projeto de Lei Ordinária nº 2185/2021, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Dispõe sobre a vedação da
obrigatoriedade do prévio pagamento de impostos e/ou taxas preexistentes como condicionante para a retirada de veículos
apreendidos e/ou depositados nos pátios autorizados para a sua guarda, e dá outras providências.), distribuído ao Deputado Alberto
Feitosa; Projeto de Lei Ordinária nº 2186/2021, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Ficam as prefeituras que compõem
a Região Metropolitana do Recife, obrigadas a disponibilizar em sítio eletrônico, cadastro contendo informações sobre suas zonas
urbanas.), distribuído ao Deputado Joaquim Lira; Projeto de Lei Ordinária nº 2187/2021, de autoria do Deputado William Brígido
(Ementa: Fica proibido a publicidade e propaganda, por qualquer meio de comunicação, que contenha alusão, preferências sexuais e
movimentos sobre diversidade sexual relacionado a criança, no âmbito do Estado de Pernambuco.), distribuído ao Deputado João
Paulo; Projeto de Lei Ordinária nº 2188/2021, de autoria da Deputada Dulci Amorim (Ementa: Dispõe sobre a distribuição e
fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas, nas unidades básicas de saúde e em todos os espaços públicos, em
todo Estado de Pernambuco, e dá outras providências.), distribuído ao Deputado Diogo Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 2189/2021,
de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.688, de 6 de novembro de 2019, que institui a Política de
Educação Ambiental de Pernambuco – PEAPE, a fim de estabelecer novas diretrizes para a Educação Ambiental Formal.), distribuído
à Deputada Simone Santana; Projeto de Lei Ordinária nº 2190/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa:
Estabelece regras para a contratação de jovens aprendizes pelo poder público estadual e dá outras providências. ), distribuído ao
Deputado Romero Sales Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 2191/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa:
Estabelece a igualdade de premiações e benefícios entre atletas e paratletas em competições esportivas e paraesportivas realizadas,
apoiadas e/ou patrocinadas por órgãos e entidades do Poder Público Estadual.), distribuído ao Deputado Antônio Moraes; Projeto de
Lei Ordinária nº 2192/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Dispõe sobre a vedação da exigência de
experiência profissional prévia para a seleção de estagiários, no âmbito do Estado de Pernambuco.), distribuído ao Deputado Diogo
Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 2193/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
ceder, com encargo, o direito de uso dos imóveis que indica.), distribuído ao Deputado Joaquim Lira; Projeto de Lei Ordinária nº
2194/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com encargo, o direito de uso

do imóvel que indica. ), distribuído ao Deputado Joaquim Lira; Projeto de Lei Ordinária nº 2195/2021, de autoria do Governador do
Estado (Ementa: Altera a Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado de Pernambuco
para o exercício de 2021, para ampliar as disponibilidades orçamentárias do Consórcio de Transporte da Região Metropolitana do
Recife - CTM mediante suplementação orçamentária, observados o limite geral previsto em lei.), em regime de urgência, distribuído
ao Deputado Aluisio Lessa. Posteriormente, passou-se à discussão dos seguintes projetos: Projeto de Decreto Legislativo nº 194/2021,
de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no município de Cupira), tendo como relator o Deputado Tony Gel, foi
retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 952/2020, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Estabelece penalidades
administrativas aos torcedores infratores e aos clubes de futebol cuja torcida praticarem crime de racismo em estádios do Estado de
Pernambuco), tendo como relator o Deputado Joaquim Lira, foi aprovado à unanimidade dos Deputados juntamente com o Projeto de
Lei Ordinária nº 979/2020, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui diretrizes para o combate ao assédio e a
violência sexual contra as mulheres nos estádios de futebol do Estado de Pernambuco e dá outras providências.), e com o Projeto de
Lei Ordinária nº 1541/2020, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis
em razão de atos de discriminação ou ofensivos contra a mulher praticados em estádios de futebol, ginásios e demais locais onde são
realizados eventos esportivos, no âmbito do Estado de Pernambuco.), nos termos de um substitutivo de autoria desta Comissão;
Projeto de Lei Ordinária nº 1556/2020, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 12.808, de 10 de maio de
2005, que obriga os Supermercados e Estabelecimentos Congêneres a disponibilizar carrinhos de compra específicos para idosos,
originada de projeto de lei de autoria da Deputada Dilma Lins, a fim de incluir a disponibilização de carrinhos de compra adaptados
para a condução de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida e estender o uso dos carrinhos específicos para idosos às
pessoas com deficiência física.), tendo como relator o Deputado Antônio Moraes, foi retirado de pauta;Projeto de Lei Ordinária nº
1635/2020, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 16.320, de 26 de março de 2018, que regulamenta as
feiras de produtos orgânicos e/ou agroecológicos no Estado de Pernambuco e dá outras providências, de autoria do Deputado Miguel
Coelho, a fim de obrigar a divulgação de informações sobre a realização das feiras e sobre o cadastro de produtores.), tendo como
relator o Deputado Joaquim Lira, foi retirado de pauta, juntamente com o Projeto de Lei Ordinária nº 1641/2020, de autoria do Deputado
João Paulo Costa (Ementa: Estabelece diretrizes para o incentivo e fomento das feiras livres de produtos orgânicos, no âmbito do
Estado de Pernambuco, e dá outras providências.), visto que tramitavam em conjunto; Projeto de Lei Ordinária nº 1735/2021, de
autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Código “Sinal Vermelho”, como
medida de combate e prevenção à violência doméstica e familiar contra a mulher.), tendo como relator o Deputado Antônio Moraes,
foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1746/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa:
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada
de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de assegurar que o consumidor terá direito a receber outro produto
idêntico ou similar, à sua escolha, caso compre produto com prazo de validade vencido.), tendo como relatora a Deputada Simone
Santana, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1867/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes
(Ementa: Dispõe sobre a inclusão, reparação, respeito ao uso do nome social em consonância à identidade de gênero de pessoas
travestis, mulheres transexuais, homens transexuais e demais pessoas que tem sua identidade de gênero diferente da que lhe foi
atribuída ao seu nascimento nas certidões de óbito, lápides, jazigos e outros documentos.), tendo como relator o Deputado João Paulo,
foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 1934/2021, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Altera a Lei nº 16.272,
de 22 de dezembro de 2017, que institui o Programa de Acesso ao Ensino Superior, a fim de incluir os idosos no rol de beneficiários
da reserva de bolsas ofertadas pelo Programa de Acesso ao Ensino Superior.), tendo como relator o Deputado Alberto Feitosa, foi
aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1997/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa:
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada
de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de obrigar os bares, restaurantes e estabelecimentos similares a
informar a utilização de produtos análogos ao queijo, requeijão ou outros lácteos no preparo de alimentos.), tendo como relator o
Deputado Alberto Feitosa, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 2155/2021, de autoria do Deputado
Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de exigir ampla informação
ao consumidor final acerca de produtos alimentícios análogos e/ou substitutos de produtos lácteos, na forma que especifica.), tendo
como relator o Deputado Alberto Feitosa, foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 2020/2021, de autoria do Deputado
Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 16.159, de 6 de outubro de 2017, que obriga os estabelecimentos privados a inserirem
a “fita quebra-cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista, nas placas que sinalizam as prioridades
legais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Simone Santana, a fim de dispor sobre
a inserção do referido símbolo nas placas sinalizadoras das vagas de estacionamento destinadas às pessoas com deficiência.), tendo
como relator o Deputado João Paulo, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 2057 /2021, de autoria
da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.587, de 10 de junho de 2019, que dispõe sobre a comunicação pelos
condomínios residenciais aos órgãos de segurança pública, sobre a ocorrência ou de indícios de violência doméstica e familiar contra
mulher, criança, adolescente ou idoso, em seus interiores, quando houver registro da violência no livro de ocorrências, originada de
projeto de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de determinar a afixação de cartazes informativos sobre o teor desta
Lei. ), tendo como relator o Deputado Diogo Moraes, foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 2066/2021, de autoria do
Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas
Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Podólogo.), tendo como relator o Deputado Isaltino Nascimento, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária
nº 2075/2021, de autoria do Procurador-Geral de Justiça (Ementa: Extingue, transforma e cria funções gratificadas no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco, altera dispositivos e Anexos das Leis nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos, carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco; e 15.996, de 28 de março de 2017, que cria o Fundo de
Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE e dá outras providências..), tendo como relator o
Deputado Aluísio Lessa, foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 2076/2021, de autoria do Deputado Manoel Ferreira (Ementa:
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de a fim de instituir o Mês Estadual “Março Borgonha”, dedicado à Conscientização
sobre o Mieloma Múltiplo. ), tendo como relator o Deputado Aluísio Lessa, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Ordinária nº 2082/2021, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria
o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de
instituir o Dia Estadual do Taekwondo.), tendo como relator o Deputado Tony Gel, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto
de Lei Ordinária nº 2179/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 15.736, de 21 de março de 2016, que
Regulamenta a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e assemelhados, e de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito
sonoro ruidoso com estampidos, assim como a queima e soltura nos eventos e ambientes que especifica e dá outras providências,
originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de alterar cláusula de vigência.), tendo como relator o
Deputado Diogo Moraes, foi concedido pedido de vista ao Deputado João Paulo; Subemenda nº 1/2021, de autoria da Comissão de
Administração Pública (Ementa: Altera o artigo 2º do Substitutivo nº 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1921/2021), ao
Substitutitivo nº 1/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação do
Projeto de Lei Ordinária nº 1921/2021), ao Projeto de Lei Ordinária nº 1921/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (Ementa:
Dispõe sobre o incentivo, através de campanhas informativas com afixações de cartazes nos salões de belezas e lojas de produtos
para cabelereiros e tratamentos capilares, dos programas de doações de cabelos para pacientes em tratamento de câncer, no âmbito
do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.), tendo como relator o Deputado Antônio Moraes, foi aprovado à unanimidade
dos Deputados; Subemenda nº 1/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera o artigo único do Substitutivo
nº 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021), ao Substitutitivo nº 1/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021,
de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e
os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar a
permanência de acompanhantes a pacientes com transtorno do espectro autista – TEA, em unidades de terapia intensiva (UTI) dos
hospitais, unidades de pronto atendimento (UPA), maternidades e demais instituições hospitalares de atendimento nas redes pública
e privada do Estado de Pernambuco.), tendo como relator o Deputado João Paulo, foi aprovado à unanimidade dos Deputados;
Substitutivo nº 2/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 946/2020, de autoria do Deputado Antônio Moraes), ao Projeto de Lei Ordinária nº 946/2020, de autoria do Deputado
Antônio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor
de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de possibilitar a livre escolha do centro de
serviço automotivo para as revisões de veículos em garantia de fábrica.), tendo como relator o Deputado Romero Sales Filho, foi
aprovado à unanimidade dos Deputados; Substitutivo nº 3/2021, de autoria da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e
Participação Popular (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 1010/2020, de autoria da Deputada
Juntas.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 1010/2020, de autoria da Deputada Juntas (Ementa: Dispõe sobre medida emergencial de
prevenção à propagação da infecção pelo novo Coronavírus (Covid-19) por meio da suspensão por tempo indeterminado do
cumprimento de mandados de reintegração de posse, despejos e remoções judiciais ou mesmo extra-judiciais no âmbito do Estado
de Pernambuco.), tendo como relator o Deputado Antônio Moraes, foi aprovado à unanimidade dos Deputados.Não havendo mais
nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião, convocando a próxima para o dia 24 (vinte e quatro)
de maio do corrente ano. Do que, para constar, eu, Ana Cecília de Araújo Lima, Assessora Especial desta Comissão Técnica, lavrei a
presente ata, que vai assinada pelo Presidente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

ERRATA
No Projeto de Lei n. 2036/2021

Onde se lê: Às 1ª, 3ª, 11ª e 12ª comissões

Leia-se Às 1ª, 3ª, 10ª, 11ª e 12ª comissões

Errata

Ata de Comissão
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